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• ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 889—DE 28 DE OUTUBRO DE 1902

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao • manuense do Tribuual
Civil e Criminal Augusto Moreno de Alaga° prorogação, por um
anno, com todos os vencimentos, da licença em cato goso so acha,
afim de tratar de sua amido onde lhe convier

.0 Presidonte da Republica dos Estados Unidos do Brasil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sanociono

swgilinto resolução :
Artigo unico. Fica, o Poder Executivo aatorizado a e.m-

ceder ao amanuense do Tribunal Civil e Criminal Augusto
Moreno de Alagãu prorogação, por um anno,com todos os venci-
mentos, da licença em cujo goso se adia, afim do tratar do sua
saudo onde lho convier; revogadas as disposições em contrario.

Capital Estacai, 28 do outubro de 1902, 14 , da Reposliea.

M. FERRA z DE CAMPOR,

.	 Barrosa Junior.

DECRETO N. 891 — ju 28 DE OUTUBRO , DE 1902

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anno de licença ao
lent da Faculdade de Direito de 8. Paulo Dr. BrazIlio Augusto
Machado de Oliveira.

O Pres'dente da Rapublica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional docrAou o eu sa.neciono

a resolução seguinte
Artigo unieo. Fica o Poder Executivo autorizado a cOnceder

um armo de licença, Cem orden trio. ao Dr. Brazilio Augusto
Machad ) de Oliveira, lente cathedratico da Faculdade de Di-
rei r,., do S. Paulo, para tratar de sua saudo na Europa
revogadas as disposiçõas em contrari).

Capi ral Federal, 28 do outubro do 190?, 14° da Repu-
blica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso Junior.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.616 — DE 28 DE OUTUBRO DE 1902

Dá instrucções para as el , içaea feleraes a que ts , terá de procede.r
em 28 de dezembro proximo vindouro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolvo, na conformidade do art. 4, n. 1, *da Constituição
Federal, que na eleisã) ordinaria a que se terá do proceier
em 28 de dezembro proximo vindouro. para os cargos do Dspu-
tailo n.i legisl aura do 1903 a 1905 e para a ro rovaç to do torço
do Senado, se observem as instrueeli is que a este acJrnpanham,
aásignadas pelo Ministro da Justiça e Ne ..i‘oeios lineriores. •

. • Capital Federal, 28 de outubro de 1902, 14 da Republic.a.. •

M. FERRA.Z DE CASIP0:3 SALLES.

&bino Barroso Junino.

Instruções para a eleição do 28 do .dezembro
proximo vindouro, a que se refere o decreto
n. 4.616, desta data

CAPITULO 1

DA ELEIÇÃO

Art. 1.,0 NO dia 28 de dezembro proximo vindouro se pro-
cederá, em toda a Republica, á eleição ordinaria para os cargos
de deputado na legislatura de 1003 a 1905 e para a renoyação
do terço do Senado.

( Decreto legislativo n. 620, de 11 de outubro de 1899, art. P.)

Art. 2.° A eleição de senador será feita por Estado, votando
o eleitor em um só nome para substituir o senador cujo man-
dato houver terminado.

Paragrapho unico. Si houver mais .de uma vaga, a eleição
será feita na mesma ocasião, votando o eleitor separadamente
para cada uma delias.

.( Lei o. 35, do 26 de janeiro de 1892, art. :-C).) 	 •
Art. 3.° Para a eleição de deputados será, observada a dfs,

visão dos districtos oleitora.cs ostabelecida nos decretos legisla-
tivos is. 153, de 3 de agasto do 1803, o n. 62 ."), do 11 de outubro
do 1890, não comprohendidos os Estadas do Amazonas, Piauhy,
Rio Grande do Norte, Parahyba., Sergipe, Espirito Santo, Paraná,
Santa Cathariva, Goyaz e Matto Grosso, visto constituir cada
uru &lies um só distrietn nos termos do art., 3 11, § 1, da loi"
D. 33, do 29 de janeiro do 1892.

Art. 4.° O eleitor votará em dons nomm, correspondentes aos

deus terços do numero de deputados que deva rifar cada (listricto
eleitoral.

(Lei n.	 art. 3'3, f , 3".) •

•



Art. 5." Nos districtos eleitoraes cujas sedes forem capitaos
do Zstado e que tiverem quatro ou cinco deputados. o nos
segundos districtos eleitoraes que devem eleger quatro depu-
tados por força da disposição do art. 3* do decreto legislativo
n. 181, de. 23 de setembro de 1893, o eleitor votará em tres
nomes, e o mesmo se observará no 2" districto eleitoral do Dis-
trict° Federal, por encerrar maior numero de eleitores.

(Lei n. 35, art. 3e, 5 2S, o decreto n. 1.663, de 7 de fevereiro
de 1894, art. 16.)

Art. 6. 0  Cada Estado dará o numero de deputados seguinte:

O Estado do Amazonas 	 	 4
O do Pará.	 7
O do Maranhão 	 	 7
O do Piauhy 	 	 4
O do Ceará. 	 	 10
O do Rio Grande do Norte 	 	 4
O da Parahyba 	 	 5
O de Pernambuco 	  17
o das Mapas	  	 fl
O de Sergipe 	 	 4
O da lt ¡Ida 	
O do Espirito Santo 	 	 4
O do Rio de Janeiro. . •
O de S. Paulo  •
O do Paraná 	 	 4
O de Santa Catharina  	 4
o do Rio Grande do Sul 	  16
O de Minas Geraes 	  e7
O de Goyas 	 	 4
O de Matto (4rosse. 	 4
E o District° Falara! 	 	 10

Total 	  • . 212
(Decreto n. 511. de 23 do junho de 1890, art 	  60 ; Constituição,

art. 28, 5 1 9 ; e lei n..35, art. 63.)
Art. 7. 0 Votarão nas eleições para senadores o deputados

todos es cidadãos brasileiros, maiores de 21 annos, qualificados
e alistados de conformidade com as leis em vigor.

( Lei n. 35. art. 1"; e decreto n. 1.542 de 1 de setembro de
8!):3, art. 71.)

Art. 8.° São condições de elegibilidade para o Congresso Na-,
cional

1." Ester na posse das direitos de cidadão brasileiro e ser
alistavel como eleitor

2.n Pan a Ca.mara, dos Deputados, ter mais de quatro annos
de cidadão brazileiro. o, para o Senado, mais de seis e ser malbr
de e:), annes de idade.

Esta condição, exsepção feita da idade, não cornprehenda os
estrangeiros que. achando-se no Brasil a 15 do novembro de
1889, não declararam dentro de seis mezes, depois da promul-
gada. a Constituição. conservar a nacionalidade do origem.

(Lei n. 35. art. 20.)
Art. 9•0 Não poderão- ser votados para senador ou deputado

ao Congresso Nacional
1. O; ministros ilo Prssidento da Republica e os directores de

suas secretarias e do Thesouro Federal;
R. Os governadores ou presidentes e os vice-governadores ou

vice-prssidentes dos Estados ;
03 chefes do Estado-Maior do Exercito e do Estalo-Maior

General da Armada ;
IV. Os commandantes de districto militar no respectivo di-

stricto
v. 0,4 funccionarios militares investidos de winnaandos de

fores do terra e mar, de policia e mili e ia nos Estalos em que
os exercerem, equiparado a estes o District° Febra!;

As autoridades policiaes e os officiaes dos corpos do po-
licia e de minei& ;

VII. Os membros do Poder Judiciaria Federal
VIII- OS magistrados ostadoaes, salvo si estiverem avulsos ou

em disponibilidade mais de urn armo -antes da eleição
IX. Os funes.ionariss administrativos fedemos ou totailams,

dPrni-siveis indepcn nIntmnente do. stn1ença, nos re,,pectivos
Estados.

Paragrapho unieo. As incommtibilidades acima definidas,
excepto a flo n. VIU, vigorarão . té Uso; meses depois de ces-
;adas as funeções dos rei'i-i! .idi)s funecioint ios.

(Lei n. :In. :10: lei n. fl.; 2 do dez rnbro de 1895,
art. 1 " lei o. 401, de 24 de outubro de 1893, art. 4'; e decreto
s . soa . (Is 29 as not a, .1 0 1se0, art. 2".)

Art. 10. Colfibroa. o disposto no art. 24 da Co ,stitiSção, não*M
O le ser eleito 'dominei() ou senador ao Congr isso N 'e na! o
cidadão que for presidene ou ;lirector il. n nina ou
empresa que esos ir do f,vores do govarno t:dural, indicados
nos numeros abaixo

1." Garantia de juros ou outras subvenções;
2." Isençao de direites ou taxas federaes ou reducção deites

em leis ou eouttactos ;

'7
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3.° Privilegio de zona, de navegago, contracto de tarifas ou
concessão de terras.

(Lei n. 35, art. 31.)
Art. 11. Não poderão tambem ser votados nos respectivos

Estados, equiparado a estes o District° Federal, os cidadãos que
tiverem empresas privilegiadas ou gosarem de subvenções, ga-
rantias de juros ou outros favores do Estado.

(Decreto legislativo n. 184,de 23 de setembro de 1893, art. 6".)
Art. 12. Em cada secção de municipio, a qual não deverá

ter mais de 250 eleitores, haverá unia mesa eleitoral, encarre-
gada do recebimento das cedulas, apuração dos votos e mais tra-
bàlhos inherentes ao processo.

§ 1.° Vinte dias autos da eleição, o presidente do Governo ou
conselho municipal, e, na sua falta, qualquer outro membro do
mesmo goserno ou conselho, ou o secretario, fará a convocação
dos outros membros e seus immediatos era votos, por meio de
editaes e cartas officiaes, convidando-os a se reunir, dentro de
10 dias, no paço municipal, afim de elegerem os membros das
mesas eleitoraes.

Si o presidente do governo municipal ou qualquer outro
membro, ou o secretario, deixar de fizer a convocação de que
trata este paragrapho, qualquer ia-imediato em votos po lerá
fasel.a.

5 2.° Reunidos no dia designado, proceder-se-ha á eleição das
mesas, vot Indo cada um dos alambres presentes, em lista aberta
e assignada., em quatro nomes escolhidos dentre os eleitores do
municipio, conforme o alistamento que tiver sido feito por
ultimo.

5 3.° Serão declarados membros effectiVos das mesas o 1°, 2°,
3°, 5^ o G" mais votados, e supplentos o 40, 7° e 8", decidindo a
sorte em caso de empste.

§ 4. 0 A' elsição de que tratam os deus unimos para.graphos se
procederá ainda que não esteja completo o numero dos cidadãos
convocados, comtanto que sg achem presentes pelo menos cinco.
Na falta deste numero, os presentes convilarão tantos eleitores
quentes sajum precisos para oompletal-o.

5 5." Terminada a eleição das mesas, o presidente fará lavrar
uma acta no livro das sessões ()Minarias do governo ou conselho
Municipal, na qual serão mencionados os nomes dos mesarios
eleitos, devendo elle ser assignads. •ror quantos tomarem parte
na eleição e pelos cidadãos que o quiserem.

5 6.° O resultado da eleição das mesas será irnmediatamente
publicado e notificado por carta aos mesarios eleitos, tanto efe-
ctivos como supplentes.

(Lei n. 35, art. 6 . , 55 1° e 3 0, art. 33 e art. 40 §§ 1 0, 20 e 40;
lei n. (19, de 1 de agosto de 1892, art. 1°; decreto n. 1.542;
arte. 11 e 13; e decreto legislativo n. 184, art. 2..)

Art. 13. Vinte dias tambem antes da eleição, o presidente da
commissão municipal mandará, Aluir editaes e publical-os pela
imprensa, cdnvidando os eleitores a dar o seu voto, de)larando
o dia, logar e hora da eleição e-o numero de nomes que o eleitor
deve incluir em suas cedulas, e prevanindo a discriminação dos
involucros o das urnas, na hypotheso do paras,rrapho unico do
art. 2° destas 1m:treco-des.

A numeração das secções o designação 11 e Meios serão publi-
cadas por editaes e não mais poderão sor alteradas até á eleição.
salvo quanto á designação fies edificios. quando estes não
pos ,ain mais ssrvir, por força maior provada, caso em que se
fará nova designação, que se tornará publica por edital, pela
imprensa do log.ar mais proximo, com antecederias., pelo menos,
de oito aias.

(Lei n. 35, art. 39. §S 1" o 2) ; e decreto o. 1.668, art. 5°.)
Art. 14. Quando o presidente da commissão municipal, ata

cinco dias antes da eleição, não tiver ~Meado o edital com a
designação (los edificios era que se devam cffectuar os trabalhos
eleitoraes, qualeuer : i.os membros eleitos para, as mesas'eleito-
ritos podará fazel-o, devendo tal designação prevalecsr em rela-
ção a qualqusr outra que posteriormente se realize.

(Lei n. 35, art. 3e, 5 31.)
Art. ;5. O presidente da ~missão municipal fará, em

tempe. extrahir cópias authenticas do alistareenio das se!çÕes,
segundo á divisão effeatuada, p ira serem reinettidas aos presi-
dentes das respectivas mesas na dia humo nato ao da sua eleição.

Paragrapho unia). A remessa dossas cópias erá feita peto
correio, $oh registro ou por °nicht tIa just i ç o cumprindo
quielle a quem for entregue accusar . o resebimento.
(Lei D. 35, art. 41.)
Art. 16. Quando, até oito dias antes da eleição, o presidente

da mesa, não tiver receintla a (-Oiti do alista enento referente á
sue secçlo, poderá qualquer dos membros delia requisitaba do
secretario governo manicip d. o qual, sob pena de responsa-
bilidade, satisfará immeliatamente a requisição.

(sei n. :3.5, :irt. 42.)
CAPITULO II

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 17. Os membros das mesas eleitoraes reunir-se-hão no
dia da, eleição, às 9 horas da manhã, no loga,r designado, e ele.
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gendo, á pluralidade de votos, o seu presidente e o secretario,
aquelle (lesignará, dentre es demais membros, os une devam
fazer a chamada dos eleitores, receber as listas e examinar os
titules, lavrando o secretario immediatamente a acta, em livro
proprio, aberto, numeral°, rubricado e encerrado pelo presi-
dente do governo municipal.

A eleição começará e terminará no mesmo dia.
(Lei n. 35, art. 43, primeira parte.)
Art. 18. Procedér-se-ha á eleição sempre que comparecer, ao

menos, um dos membros da mesa, até ás 10 horas do dia mareado
para ella.

Neste caso, o mesario presente convidará, doudos eleitores da
secção e com elles elegerá os outros, que funcoionarão, até o fim
dos trabalhos, sob sua presiden :ia.

g 1. 0 Si comparecerem deus mesarios, cada um convidará um
doe eleitores presentes e os quatro elegerão o quinto, que será,
escolhido, á sorte, si houver empate.

g 2.. Si comparecerem tres mesarios, convidará a mesa deus
dos eleitores presentes afim de occuoar os legares vagos.

§ 3.° Cada eleitor votará na secção em que estiver alistado.
Si, porém, ate as I() horas do dia da eleição não comparecer
nenhum dos mesarios da secação, os eleitores desta poderão votar
em outaa qualquer, onde seus votos serão temados em seperado
e detides os diplomes até terminar a apuração. •

§ 4.* Inetallada a mesa, terá começo a chamada dos eleitores,
eme ordem em que estiverem na respectiva cópia do alista-
mento.

A talta dessa cópia, porém, não impedirá o recebimento das
cedulas dos eleiteres que comparecerem e extebirein os seus
titules devidemente legalizados.

g :s. 0 O eleitor não sara almittido a votar sem apresentar o
seu titulo, não podendo, em caso algurnaexhibido este, lhe ser
recusado o voto, nem tomado em separado. excepção dos cases
erevietos no § 3 s deste artigo e no g 5° cio art. 20 destas
instrunOes

No dia da eleição, si nenhum dos mesarios houver ainda rece-
b'do a cópia do alistamento, a eleição se realizará fezendo-se a
chamada por qualquer cópia, que será posteriormente authenti-
cada, ou mesmo, na falta de cópia, se procederá á eleição sem
chamada, sendo admittidos a votar todos os eleitores que se
apresentarem munidos de seus titules.

g a 0 Nas secções municipa.es em que, por qualquer circum-
stancia, se não tiver procedido á revisão do alistamento, serão
adinittidos a votar os cidadãos incluidos no alistamento anterior.

g 7.. O recinto em que estiver a mesa eleitoral será separado
do resto da sala por um gradil, proximo daquella, para que
possam os eleitores presentes fiscalizar de fóra do recinto todo o
processo eleitoral ; dentro do recinto e junto aos mesarioe
estarão os fiscaes dos candidato.

g 8.° Antes da chamada a urna será aberta e mostrada ao
eleitorado, para que verifique ester vasia.

g 9.* O eleitor, logo que tenha depositado na uma duas
eedulas. manuseriptas 	 impressas, em involuons
uma — para depatados— e outra — para senador, assignerá o
livro de presença, aberto, numerado, rubricado e encerrado
pelo presidente da conanissão municipal.

Na hyp ithese do para,grapho uniu da art. 2° destas instreic-
ções, haverá segunda urna, em que serão depesitadas as
ondulas relativas a eleição para preenchimento da outra vaga
de senador.

g W. A eleição será per eserattnio secreto. A urna se con-
servarã fechada á chave, emquento durar a votação.

(Lei n. 426. de 7 de dezembro do 1891, art. 1 0 e paragraptios
decreto n. 1.668. art. 7°, §§ 3', 4", 5°, 6, 8° c 9j ; e lei n. 35,
art. 34, paragrapho unieo, art. 35 e art. 43, §§ 3', 4°, 5°, 60,
8. e 9°.)

Art. 13. Será licito a qualquer eleitor votar por voto desce .
bort, não pa lendo a mesa recusar•se a acuai tel-o.

Paragrapiin clinico. O voto descoberto será dado, aeresente talo
o eleitor duas co lulas, que assignará perante a mesa, Urna das •
quaes será depositada ne urna e a oatra lhe será restituida,
demi de datada e rubricada pela mesa e pelos Umas.

(Lei n. 42e, art. 80.)
Art.. 20. rerininede a ch ¡nade; o presidenta fará lavrar um

termo de encerramento, em s eguida á :migra' II ri, do iii ti ino
eleitor, HO qual será declarado O numero dos que houverem
votado.

Si 1 .° O eleitor gim comparecer depois de terminada a chamada
e antes de se começar a lavrar o termo de cricerrament 1, no
livro de presença, será adtnittido a votar.

Nessa °ocasião votarão os mesarios que não tiverem seus
nomes tilai ilides na lista da chamada, por estarem alis'ados
outra secção; os eleitores de que trata o § 3' (2 , parte) do
art. 18 destas instruções. e os Oscites que forem eleitores.

§ .2." Lavrado o termo do oacerrarnente no livro de presença,
passar-se-ha á apuração, pele in slo seetlitite: abert . ). a ume
pelo presidente, contará esto as et:lulas recebidás. e, depois de
annunciar o numero delias, as einniaçará, de a :( ardo cem os 1:0-
tu/os, recolhendo-as, logo após, a dita urua. A' proporção que

•

o pran t lente da mesa proceder á leituraele cada eedula qu
tirar d t. urna, passil . a lia aos mesarios o liso es,. para fazerem e'
vo s iliseiçee dos remes lidos.

g 3.s Embora não se ache feeliade por todos os lados alguma
urinei. será, não obstante, apurada.	 . .

§ 4. 	 cedulas que tiverem nomes em numero inferior ao
que deverem conter serão tambein apuradas.

Das - que contiverem nornero superior serão desprezados os
nomes excedentes, guardada a ordem em que os mesmos estive-
rem collocadoe.	 •

g 5.° S:rãO apuradas em separado as ce•lulas que contiverem
altaraeãe par feita, aumento ou suppressãe de sobrenome ou
appollido do cidadão votado, ainda que se refira visivelmente a
iiidividuo determinado.

§ 6.° Não serão apuradas as codulas:
a) quando contiverem nome risca lo ou substituido, declaração

contraria á do rotulo, ou quando não houver indicação no lavo-
lucro

b) quando se encontrar mais de uma dentro de um só heves
lucro, quer sejam eseriptas em papeis separados, quer urna delias
no proprio involucro.
' § 7.° As cedidas e o involuero a ques e rolarem os §§ 5° e 60,
devidamente rnericaries pela mimosa, serão remettidos ao poder
competente, com as resp-ctivas actas.

(Lei n. 35, art. 43. ;:z,S 7', 10, 11, 12 e 12; lei n. 426, art. 1°,
§ 4", e arts. 5° e 10; a decreto n. 2.69:t, de 27 de novembro de
1897, art. 11.)

Art. 21. Concluiria a votação e depois de lavrado o termo de
encerramento no livro de assignaturas, a mesa dará nos candi-
datos, ou aos tiseaes, boletim açsignado por elle., declarando o
numero de eleitores que tiverem coinparecido e votado; e,
depois da apuração, lhes entregará outro, ternbein assignado
por ella, contendo a votação que houver obtido cada um n dos
cand hiatos .

g 1. 0 (is fisceee passarão recibo de ambos os boletins, no tad)
da entrega dl cala uru deites, e disto se devera fazer menção

.acta, como lambem si os tiscaos se recusaram a passar os
ditos recibos. Estes boletins, com as urinas /lei inesatios reco-
nhecidas por tabelião, poderão ser apresentados ni apuração
geral da eleição, para substituir a acta.

§ 2.° O presidente, em seguida, proclamará o resultado da
ele:ção, pela lista de apuração, procod .oido a qualquer veri-
ficação, si alguma reclamação for apreseatada por meseta°, fiscal
ou eleitor, e fará lavrar a acta no livro proprio, a qual será
assinada pelos rnesarirm, tISJA0i e eleitores queu quizerem.

(Lei.n,. 35, art. 43, §§ 15 e 16; lei mi. 42e, art. 9 , ; e decreto
n. 2.4(93. art. 12.)
• Art. 22. O candidato poderá apresentar como fiscal, em qual-

quer seeção do municipio, um eleitor. n.lo outra sucção ou paro.
chia, sendo, na teeeão que fisca,liz-ir, apurado o Seu Voto-.

(Lei n. 42,	 t.
Art. 23. ['e :era ser riScal ou mcinbre dae mesas eleitorais o

ei 1. li qur t ‘nha as coa4h,t5es rio elegibilida to, em-
bora não esteja alistado eleitor.

(Lei n. CG, art. 1°.)
Art. 24. () officio de mm lineacão do fiscal pa lerá $31; entregue e

este fanccion em caio.leuer estado em qu.) se acho o proeo.gao
eleitoral.

(Lei n. 42i; art. 3.'.)
Art. 25 .sob pretexto algum poderão sor recusados os 'fiscaes

apresentados pelas cendelatoe cri por um grupe de 30 eleitor.e3,
ao mimos, nos ter nos dos §§ 16 e 17 do art. 43 da lei a. 35, do
23 do janeiro de 1892.

(Lei ri. 426, art. 60.)
Art. 2.3. A ro ma, dos tiseaos, bali citam lis mesarioe eito

eti vo 1 ou eou supplentei. 114 felt t. destes, constituirá aullidade
insanavel, ficando s ¡Avo. neste caso, aos eleitores o direito de fazer
se as declinue-is.s perante os tebelliãos a antorid idos judicierias
oti vot ,r a io aaapecto perante a mesa da secçao mais prUitna.

(Lei mm. 420, art. 7".)
.) rt. 2. Na acta da eleição dovorãn ser traoseriptos os nomes

dos cila :1os votados, c.en O 111111113M 1 votts que obtiver cáda,
um, soado esto ipt)s estes em orlom numerica.

1) t mesma neta con,tara.

o dit da l!!t` n ,::i;) e	 teV,ka mi;
I)) o 111/ . / .1; ,!, • 0 lO. mlem.,1',“ ow	 ;
e ) o 11111111'0 mi,. , eemu1a 11 eesidas e apurales proitii.senameate,

p ira cad t •niri ia
d. 1 O namoro das r.weblas e apiiradat om separado, com . de-

claraeao dos inotiv,.is, es roais 1')3 VULLd- ,8 e das eleitores que
deltas fortim p )11,a:teres

e) os !tomas iles meserios role não asegnerain a acta, dada.
randoc,o o motivo

os 11 . )til is 1 ,10..; till'15.03 que assignare.ii no livro de prosen/e,
pelos eltetur 'A 11113 o Z1 .1.0 puni • rein tazr ;

t ' -)1e1 "V 00 :urvt. nei 3, -; que s ddi'e3 n 11 m	 prousso da eleição,
(Li il. 35, a..t. 4,§ 18 e kl .creto n. 8, de 7 de junho

da 18)2.)

e

•
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Art. 28.* Qualquer dos :Rasarias podara a,ssignaroe—vencido-
na acta, dando os motivos; no caso de 'não . querer a maioria
da mesa assignal-a, deverão (zelo os demais meaarlos eco fiscat3s,
que convidarão para leso os eleitores-que o quiserem.

(Lei n. 33, art. 43. g 19-) •	 •
Art. 29. Cada fiscal tara. o direito de tirar cópia da acta,

subscrevendo-a o presidente e os mesarlos. •
(Lei n. 35, art. 43, § 20.)
Art. 30. Finda a eleição e lavrada a acta, será esta immedia•

tamente transcripta no livro de notas do tabellião ou outro
qualquer serventuario de justiça , ou escrivão ad hoc, nomeado
pela mesa, o qual dará certidão a quem pedir.
•§ I.* A transcripçã.o da acta por escrivão arl hoc será feita em

livro especial, aberto pelo presidente da commissão.municipal e
rubricado por um dos membros da minoria.

§ 2.* A distribuição dos tabellilea e serventuarlos de justiça
Incumbe ao presidente da comtnissao municipal. o que fará
publico por edital, com antecedendo, de dez dias, polo
Menos.

§ 3.° A transeripção da acta deverá ser assignada pelai
membros da mesa, liames e eleitores presentes que o quizerem.

(Lei ri. 35, art. 43, a 1.)
• Art. 31. Qualtmer eleitor da secção e bem assim os /iscam

poderão offerecer protestos, por escripto, relativamente ao pro-
cesso da eleição, passando-se recibo ao protestante.

Estes protestos serão rubricados pela mesa, que, contra-protes-
tando ou não, appensal-os-ha á cópia da acta, que serta• remeta
tida á respoctiva junta aparadora.

(Lei n. 35, art. 43, § 21.) 	 •
Art. 32. A mesa funceionará sob a direcção do presidente, a

quem oumpre, de accordo com os mesarioa, resolver as questões
que se auge:tarem, raaular policia no recinto da aam•abléa,'
Jazendo retirar os que perturbarem a ordem. prender os que
commetterom crime, lavrar o respectivo auto, romattendo
immediabtmente, com o mesmo auto, o &Unguente à ;Autoridade
com ¡batente.

Não serão permittidas aos mesarios discas:afiar prolongadas.
(Lei n. 35, art. 43, § 23.)
Art. 33. A substitaição . doe mesarios que faltaram tar-se-ha

independeotemante de aviso ou communicaça.o dos impedidos,
desde que constar &OS substitutos a f Alta de qualquer membro
effectivo. Na falta dos suppientes, • os mombros presentes na
mearão quem os substitua, de acordo com estas instruccões.

(Lei n. 35. art. 43, § 24. combinado com os ais. I* e- 10 da
lei n. 426, decrirte n. 2.693, art. 24.)

Art. 31. A eleiçao e apuração não deverão ser interrompidas
sob qualquer pretexto.

(Lei n. 33, art. 43, !!r25.)
Art. 35. ir expressamente proldbida a presença de força

publico dentro do*edilicio em que se proceder á eleição e em suas
immediações, sob qualquer fundamento, ainda mesmo à requi-
sição da mesa, para manter a ordem.

(Lei n. 33, art. .1:3, § 28.)
Art. 36. Si a meta uão °aceitar os protestris de que trata o

art. 31, poderão estes ser lavradas no liara de notas do tabellitlo
dentro de 24 horas arias a eleição.

(Lei, o. 35, art. 43, § 27).
At. 37. Oa livros e mais papeis concernentes á eleição devem

ser rremettidos, no prazo de 10 dias, ao presidente do governo
municipal, afim de serem rwoliddoa ao amiga° da, Municipa-
lidade.

(Lei n. 5, ort. 43, § 28.)
Art. 33. Terminada a eleição, a mesa fará extrahir quatro

cópias da acta e das asai/enataras, dos eleitores no livro de
presença,' as quaes. depois de aesignadas pelos mesadas o con-
certadds por tabelai° ou qualquer cerventuario de justiça ou
escrivão e d-hoc. serão enviadas ,aos secretaries da Camara dos
Deputados e do Senado, e aos .presidentes das juntas apnra docas.

Nos diStrictos eloitoracti ceie iradas tarem capitaes de Estado
o no District° Federal, serão eztrabbias apenas troa cópias, das
quase a mesa remetterá uma ao secretario da Camara dos Depu-
tados, outra ao do Senado, e a terceira ao presidente da junta
apuradora,. que é a mesma para ambas as eicicoea.

(Lei n. 35, art.' 43. § 22 ; decreto n. 853, de 7 de junho de 18)2;
decreto n. 1.342, art. 17, § 22, , e decreto legislativo u. 181,
art. 40.)

Art. $9. Não lia incompatibilidade de natureza alguma entre
os membros da mera eleitoral ott das Juntas aparadoras entre

( Lei n. 426, art. 1 1 .)
Art. 40. Na° é motivo de nulliaade ter tlincciontalo na mesa

eleitoral um dos ultimas sapplentea, todo comparecido á eleição
- e votado o incitaria .1Tectivo ou algum dos primeiro; 51potente3,

desde que na:autm th,stes se to011.1 a • .reaen ta lo a aasumir v
.ogar, nem tenha yrIttniado a substitaiçaoa

( Lei ta. 424, art.. 12.)

Art. 41. Não é bambem motivo de nullidade a falta de asai-
gnatura ou rubrica de algum dos mesarios ou dos Ames, desde
que a mesa declare o motivo por que deixaram de fazeim e não
tique provado que ella o houvesse obstado.

( Lel n. 428, art. 13,.)
CAPITULO'..

Da APURAÇÃO DA imataão

• Art. 42. Trinta dias depois de linda a eleidira reunidos. * na
sala das sessões do governo municipal, nas capitem dos . Esta-
dos, paras apuração da eleição de senador, e nas sedes' dali ela-
cumseripçaes eleitoraes para *a, de deputados, bem . mala na do
governo municipal do DistrictoFederal para tainhas as aparações,
o presidente do mesmo governo, os cinco trombam mais votadoir
e os cinco immediatos ao menos votado, 'proceder-se-ha á &paira-,
ção geral dos votos de cada uma das eleições.

Emquanto *não for organizada a Municipalidade 'na Capitar do
Estado do Minas Gerem, 09 eleições para senador pelo dito a-
tado e para deputados pelo I* districto, serão apuradas pela
spactiva junta, com Md° em Sabará.	 •	 • -	 ,

"1.0 O dia, lagar e hora para a' apuraçãO aerao peja dito
presidente annunciadoa pela imprensa e por editai animada na
porta do editado da Municipalidade. coa ,anteoedencla da
atos dias, pelo* menos, sendo convidados todos os que devam
tomar parte neste trabalho.

§ 2. 0 A apuração devei* terminar dentro de 20 dias diedtatia
do começo doi trabalhos, e *se fará palasauthenticat recebidas
.e pélas cartidão qae* foram apresentadas por qualquer eleitor,.
desde que nenhuma duvida offereçam, lavrando-as, diaria-
mente, uma acta, em.que ao dirá, em rastimo, o trabalho feito
no dia,, designitidoare o total.da- Votação de cada cidadão.	 •

3.0 As:Betou da junta aparadora serão pablicas, ,a os elei-,
tares que tiomparaearee e 03 (130400, em qualquer numero. 'que •

. forem perante ellas apresentados pelos candidatos,. poderão' asar
gaáras actas.

§ 4.0 Intenda a junta, o presidente fará abrir os oilleiot
recebidos, e, mandando eontar as aufira:atida, designará um
dos membros para proceder á leitura, e dividirá por. tenras,
entre 0s demais, os nomes doa cidadãos votados, para que, com
toda a regularidade, se proceda á apuração, que será faltá em
voz alta.	 • .

§ $. 0 talo ao realizando a reunião da junta no dia mareado,
o presidente designará o dia immediata fazendo publico por
edital, que sempre . sara publicado na imprensa, existindo esta.

§1 6.o A' junta apuradora cabe admente sorrir:lar oi viges con-
stantes das autbenticas, devendo, todavia, mencionar na acta
'qualquer duvida que tenha* sobre a org tniztção de alguma
mesa de sacola eluitoral, bem como, eXpressaMeate, OS vatoa
obtidos roa' canlidatas nessa secção.

.Outróilin, deverão ser declarados na acta, além de tida;
aaoccurrenclas, os motivos pelos gume a. janta ter levais a
apurar os votos: toados em separado pelas massa Secciones.

§ 7.* Ein caso de • duplicata. deverá a junta apurar *atamento.
Ga vetos dados ai eleição que tiver sido feita ao togar prévia-
mente designado.	 .

g 8.* A pluralidade relativa dos voto decidirá da eleição ;
no caso de empate,. considerar-se-ha eleito o Mata velho. 	 • ••

§ 9.* Teeminada a apuração, serão publicados os nomes doa
ddadãos votados, na- ordem nnineriaa dos Votas rettobidaa, g**
lavrada -a acta, etn que se mencionariás ..ear resumo, todo e stio- • •
balho da apuração, as rapresentações, reclamações ou praticais
que forem apresentados perante, ajunta ou perante as Metais*
ile03101140.1„ 0001 declaração dos motivos ataque se rundaretn.t
• § 10. Da acta . gatol da apuração sorM extrahidas as cópias.
laecosiarias; as quaes. depois de assignidaS, peia junte. *Ft...
radora. serão remettidas: • urna ao Alinhara de. Justiça
*godos Interiores. tratando-se da eleição do District° Federal, ou
ao governador ou presidente, nos Estados; mui á saeretaria da
Camara, tinia á do Senado, e uma a cada um dos eleitos, para lhe
servir *de diploma. •

Essas cópias poderão ser impressas, devinda, todavia,: per
concertadas e assinadas pelos nternbrzel da junta. (Lei n. 35;
art.-14,	 ie o IP, e art. 43; decreto n. 1.842 arts. 20e 21, e •

•decretos legislativos u. 181, art. .40, e n.1320, art. 20, § 20). •
Art. 43. Si, na época da apuração das eleitalas foloraes, as ca.

matais ou conselhos do Distrusio.Federal, oapitaea 'dos Estades
e salso dos districtos eleitora% houvarem ter.nin Ido o mandato, •
a não tiverem assumido o iszercielo • de SUO faneções as cantaras
tra cons3lhos novamente eleitor, será a :apuraçãa feita prr aguei-
los,. observattlo-se o Til a ~mito da organização da janta
aparadora presorovo a. 131 et. 33, de 28 de janeiro •de 1802.
• (•Doztreto legislativa n. 880, da 22 de agas:o de 189;, art. 10,
.paragrapho traio°, combinado cotia o art. 44 da lei n. 35.)

,
•
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CAPITULO IV

DisPOSIOEs GERAES

Art. 44. Os requerimentos e documentos para fins eleitnraes
são isentos do salto e de quaesquer direitos, sendo gratuito o
reconhecimento da firma.

(Lei n. 35. art. 5e.)
Art. 45. O presidente do governo municipal fornecera todos

os Iivrs necessarios para a eleição, correndo por conta da
União as despezas que fizer com elbss e os mais aprestos, na
tonna da lei.	 •

(Lei n. n, art. (4.)
Art. 4e. As mesas eleitoraes teem competencia para lavrar

auto de fi grante tlelicto contra o cidadão que votar ou tentar'
fazoleo com titulo que não lhe pertença, e para apprehender o
titulo suspeito ; devendo livrar-se solto, indepondontemente de
fiança, o delinquente, logo que estiver lavrado o auto, que
será remettido, com as provas do crime, 4). autoridade compe-
tente.

(Lei n. :G, art. (.5.)	 .

Capital Federal, 28 de outubro de 1902.

Sobino Bar) .o.qo Junior.

DECRETO N. 4.620—De 28 DE oliTinuto DE 1002

Approva a reforma doe estatutos da Sociedade de Seguros ãlutuos
sobre a Vida Garantia da Arnazonia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Soceedade de Seguros Mutnos
sobre a Vida. Garantia da Ama.zania. autorizada, a funecionar
na Republica pelo doceeto n. 2.597, de 31 do agosto de 1897,
rosolve approvar OA novos estatutos, que a este aeompanliam,
adoptadas pela ussemblda gorai dos seus accionistas realizada

. cru 30 do junho ultimo o poios quaes reger-se-ha a mesma socie-
dade.

Capital Federal, 28 de outubro de 1902,14° da Republica.

• M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

&bino B't.1'1'0,0 it471fOr.

E8tatutos

TITULO I

DENOMINAÇÃO; DURAÇXO 0 SÉ:DE DA SOOTEDADR

Art. 1.° A Sociedade do Seguros -Mutueis sob oo a. Vida
eGarantia da Amazoniaa, autorizada a funccionae neste Estado,
por docroto n. 424, de 3 de abril de 1897, o era toda a União
Brazil tira polo dccret ) do Governe Federal n. 2.597, do 31 de
agosto do Mesmo anue contintia a fanecionar sob a mesma de-
nominação, e rogor•se-ha pelos presentes estatutos; que altotetra
os primitivos, consolidando todas as dispasições não modi-
ficadas.

Art. 2.° A duração da sociedade será, do noventa annos, con-
ta Sos do dia 10 de abril do 1897, data da sua constituição; po-
den .0 esse prazo sor prorogalo, si assim o dolibarar a resp-
etiva assemblea, geral e , for autorizalo paios poderes com-
petentes.

Art. 3. 0 A sede e feiro juridico da sociedade continuam a sor
na chiado de Belém. Estalo do Pará, Republica dos Estados
Unidos do Brazil, onde cila tem o seu eseriptorio principal.

Paragrapho unte°. Quanlo, porém, houvos de trab Miar em
paime's ostranemiros, cujas leis lhe imponham a renuncia d)
(lomicilia. poderá aCCOltar essa con4-5,), fazendo a cornpetonto
declaração nas respectivas apolices do seguro.

TITULO I I

FINS E OpERAÇõES DA SOcIEDADE
•

•Art. 4.° A Sociedade do Saguroe Mutuos sobre a Vida *Garan-
tia da Amazonia» teu por fim ("tonar a tolas as pessoas que

ella se quizerem associar a croação do rendas o capitam
formados por annuiila.lo ou por meio do eontribuiçõea pagavas
do uma sie vez e poderá:

1 0, offectuar seguroa sobro a vida do individu )s, pagaveis
por morto ou em vida, em epoca previamente doterminala;

20 , constitui.' rendas vitalictis iininodiatas ou difierida,e,sobre
a vida de urna só pessoa, ou sobro a do varias em , combin Lção

•30, resgatar suas aoolices ou contractos do seguros, quando
assim lhe convenha;

4°, fazer emprestimos sobro suas apulices que tiverem pelo
ITIC003 tros premioe annues pagos, toda vez que isto lhe
convier;

•

• 5^. off 'ctuar orla geral toda a classe de oporaçõee e contractos
do s . 4 1:04 que repousem sobro bases identificas o cujos

,loponzliern da duração da vida humana.
Nela fixa qualquer outra operação que não saia di-

rertamento relativa ao seu fiei capital, sob pena do lhe sor cas-
sada a autorização para funceionae.

Art. 6.° E' exprossamento vedado resegurar es seus seguros
em companhias estraneeiras, dentro ou fora do paiz, mas po-
derá. fazei-o em companhias nacionaes que tenham sua sede
no paiz.

Art. 7.° A sociedade poderá estender suas operações ate onde
lhe convenha dentro ou fora, da Republica: stejoitando-se na ul-
tima hypothese ás leis o regulamentos dos raizes onde houver
de trabalhar.

TITULO 111

DO FLANO

Art. 8. 0 As oporações da S-ociedade do Seguros Mutuos sointo
Vida. «Garantia da Attrazonias tem par base a mu tualidadoesto
a obrigação assumida polo, tatalidaele dos segurados de ~por-
tar eia conitnum O p sojuizo eseTrido por cada um, em razão do
risco corrido por todos.

Art. 9." A soc.iedale adopta, para calculai' as suas tateies
do premios o as rose a-as legaea das suas apoleeis, a t "boleie
chamaria, — Tabeila io moralidado dos actua tios ou de impo-

• riencia combinado, do 4 o/,. do juros — Tho octuory
combiiied expi:rxemet • nith J °	 s !telhe-ha

facultasivo. porém, empregar para os seus ealouloa do mortali-
dade qualquer outra taballs, appeovada pela selonoia actuarial e
variar.o typo da porcentagem: •

TITULO IV
•

QUALIDADE Do sucio

Art. 10. Para adquirir a qualidade de sucio da Sor:esfatio
do Seguros Mutuos sobro a Vida «Garantia da Amazonia» é
necessario ser segurado da mesma, qualquer que seja a impor-
tancia do seguro.

Art. 11. Nenhum sacio contrahe obrizaçiles pentearias com
a sociedade, além do pagamento do premio correapandonto ao
seu seguro. O pagamento da primeira quota é obrigatorio o 1)
das demais factetativo. Todo o socio podo ruseindir o seu
contracto quando. assim o queira ; ficando por isso isnot() de
toda, a responsabilidade ulterior ; considerando-se, porém,
nas . ° caso, o contract ) natio o a sociedade dosemb traçado. da
responeahilidado assumida.

Art. 12. O segurado guie deixar cubicar ii sua aoolice, sal-
dal-a, cedel-a, transferil-a ou por qualquor .forma alholal-a a
terceiro ou torceiros que 1a . ) sejam seus parentes cansanguineos
ou Mins dentro do segundo grão civil, perde os direitos do suão,
que em nenhuma hypathese se transmitem ao cossionario ou
adquirente.

Art. 13. Continuarão porém, a ser considerados soeios
fundadoras da sociedade, com o mesmo direito á quota do
vinte por cento (20 0/.) dos lucros liquides da mesma,
que lhos davam os estatutos orá reformados, os seguintes
Srs.: Augusto Fernando Berneand, Antonio J03(3 do Pinho,
Augusto Pereira Soares Camarinha, Antonio R atrigues Vieira,
Cyrillo Francisco Kiorman, Darlindo da Cunha. Rocha, Emilio,
Adolpho do Castro Martins, Ernesto .1d)lpho do Vaaconcollosi
Chaves (desembargador), Firmo Jrsé da Costa Braga (doutor),
Francisco de Araujo Corqueira Unia, Francisco Gomes de
Amolem, Francisco Joaquim Pereira, lendo do Souza Lages,
José Casemiro Brazil Montenegro, João Limem dum Azevodo„
João Gualherto da Costa Cunha, Jose Augusto Cor pete, Jnee
Marques Braga, Joaquim Theudoso Bentos João }sorgo,'
Alvos, Joaquim Antonio de Amelia, João Ventura FoProira,
Luiz da Silveira Azevedo, Manoel da Silva Crua Junior,
Maneei Theophilo do Souza Vasconeellos e Manoel Jose Pereira.
Leito Junior, com as restricções canetantea dos paragraphoa
ne. 1 e 2 do presante artigo.

e 1° Fica limitado ao prazo do trinta (30) anue, a contar
da data da approvação dos presentes ostatutos, o direita pia
por este artigo é reconhocido aos socios tutelado 'os, do por-,
caberem vinte por cento (20 o/.) dos lucros liquida.; da so-
ciodado.

e 2.° O direito dos fundadores, restringido ao prazo esta-'
tinido n) po,ra,erapho antecedente, é tra,nsmissivol. aos Batia
herdei ..a; ou successurea.

Art. 11. 'A' qualidade de socio fundador corresponda ()
direito de voto, indepead(mntemento do que lho coubor cone)
possuidor de alue . es, nos termos dos pre3ontas estatuto.

ear.bgrapho unico. O - fundador que ceder, transferir ot7
por qu festa alhoiar o diro,to ii sua quota 'flui Itio.reg'
soei ;,w a tareei:o ou tarecir.), ivio não suj • uu seus pa,roeste;
conainguineus ou afilas d e)tr..) tio sogutelt) g resedvil, psalo
o direito do voto nessa qualidado, o qual em nenhoma inato-
tilos° se transmite) ao cossionario ou adquirente.,

•

•
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Art. 15. Ninguem. nom mesmo O >rocio fundador, padará
rostatusar tuna apolice ca Ilha DOI' falta. do paganvista da um
premio na aports, 41 ale.'ininada, sano sabart'a tr-so 4,:zatise
ma lico O sun que esse ex tants seja approvado pala iiiractotia.

TÍTULO V

arauxisTuaçÃo DA SOCIEDADE

Art. leal' A S )(dedada do Seguro; Matuos sobre a Vala «da-
vau tia da As nazon ia» sorti, administrada. por urna d i t •ecto saa e,on-
p.ata. de cio so isarinbras alaito, pala rim : ati lo:ata	 a'al dos s talos,
P°" OS	 S ,creia e maiaria, da roais, para, um pa ta ,	 da

ann..s. A moina assomblila elaatal annualmaaaa cinca
supplentas, que servirão no impodimeato de (vulgar sr direcaar,
pela ord mo da votação.

Paragrapho talco. Os directores escolherão entra si o prosi-
den to, o diroctor-modico, uni secrata,rio, o lhes mastro o usa

Art. 17. Só pisdeeão	 elnit.)S diree1,0r04	 reSPeetivii•Z ::11p-

plwr	 mombros 11 a soeiedada ; praforilaa em iguala:via ote
votaçãa o; falida iores.

I ." Entre os nom ,ss votadas para di,a , c taras d. ,varão
figurar:

a) o ¡In IIti dantor aso	 profission d d. ,	sabaci
O 3.1(1).3 n .!lela. posa exrsra» , ii ea.: .go de diractor-ana .ico

/a) o de p asaa do recanhacida probidade, apus 	 • :ao canis s -
citnasa., eclintea da g ope:'wvs	 syrfordS	 bolgo.
pratica, 113 ..;S	 allth is a juizo	 as, saldai
gearl.

sa; 2.' Dado o caso que a votaç lia grua houVar recah'sla nas p ,ss
soas in ticadas no § 1" soja, inferior á dos dou; vo ados
para comporem a dir,ctoria, serà ella,s; não obstanta, ;.,ccon
Cila s Od ,mlaradaS eleitas.

Nos impodimentas dos dirrectoras madico e gire:na-asarão
elles sabstituidos na forma qua for indicada no raginrento in-
terna.

Arfa 1 s Não p,sdara axarcar cargo algum nn ,ria, int
no conselho fisrata quem for ilia'ctor 011 perten• s er ao caos dha
fiscal do autra, c.ampinhia conaoncre.

Ara. 10. CaallIreeCir pe..tstará uma fiança de 410:: f 'unto ; de
'sais ein dinheiro, on apalaces federans ou astaduaas, ou acr,s5
integralisadas o de c ,tação no minimo ao par, e mi sa derá sor
levantada dep. is de a aprovadas as contas da-stra feaãa.

Art. 20. O :advoga:1 :-consult a? da sacha1:1 . 1e,	 ;1,;,-P 3'Pla
assaniblaa, geral. fj'a , a, casaaitula.	 considorada tiiIiar da
directoria. com par.cor consalt'vo s.sisat todas a; 	 acras ju-
ridicas	 raspeitem a mesma, aasiedada; e mantará as suas
funecõ ss pelo limoal) prazo de rea aaaç a.) da, 'li rei.;;oria.

P ara grapho unioo. A sua. sabstituiçã1 p aa V;3(31'S : n 13. ias pa-
dimonto jusalic.ala far-staha d ave.33',I0 0011l a masma diracto-
ria. na; ts , ..mos da regimant

Art. 21. As Ciinc'do rU prasidonta e attribrilies lo ca la
um dos diractorea sara.° ri p am( as no ro:ira oito intorno.

TiTULO VI

A111311:13D.:i3E,-; DA DIRECTORIA.

Ai t. ?2. Compete :" dissoo ;mia da Sociedade da Saguros
trios sobre a Vela Garantia, da .1inazania;

I". repaaentar a socar; tad a par intarmadia slo 5. , 11 parsi-
doa te, p-rrante os pa 'aros pablicas; demandar e ser alaa-ran !ala:
e era garal releres rstaalaa ano to los os actos cai que 33..3US (131303-

tos o 3i13.01 •OSSOS estejam envolvidos.
comprar. vende.. ou lkypotDecar o; SOUS I,Pn 4 de raiz,

DloVOLS e s!eulOVOn o;
:I I , (41.11 •ar, inale e dar quita:tia
4 0 .	 alaatrac5as ans nome da soe iodado o fazer acqui-

Sk•ãO 1 todos 05 p1:1:11 .3	 IrL,a compp,-
tar O melhorar !!, 0: .."'a1iSar:io tias erre •a(55eS::.Oniael

:i", colgenciolar o ara? ..mento Dit(m>
ala	 ?glii i. z:n . e a.)::',11!;•11.•	 ai451.111!)!C!.'. g,i	 ,.lnarin O e.'N-

lato rio assatial das causo:Isaías iii ao aajada, o bajaa,..., 	 o o

in5"3 3 11In' 3 1 ,3 (1 , 3 sva, 'sns o passiso coajam • tamonte coal o p ta:iCa.•

do aum.:selha 11-	 ;
7, earia-oaar o c ,n.adlso tis 1 (pulada julgai , coa vanica:,a, ou

nos ca o de t, srmi na las pel . ss presentsss o.stat . 1 a ;
8 0 , convoe ,.i . oS p,s:ocia 100 OM as50111111ta

extraordinaria
0 , , estabalecer a fórum, das ai»licos ou (a siotr!l'ao.s de s

gits.os
10 . , determinar a, ta, dna ,1.»3 prara;JA que davam sarvirs

»asa	 °pana-ries da ,....:ociedade e li ..:ar o maxila° ao.> samtl'a,,r,,s
de sattrisoa

I I", designar os banqueiro; da sociedade
12-, nomear, rlawsi	 33 lixar OR ol11.311IOS	 ern	 ;
13", acouta ar uu rejciala qualque,' propus -ta d.e	 (pot

lhe seja apresentada
•

14", estabelecer, dentro ou fera do paá, as agencias filiaes
ou succursaes que julgar necess ',NUS, dando-lhes a conveniente
organização, de accordo com os estatutos o regulamentos da
sociedade ;.e nomear os respectivos agentes cii administradores,
aos quans marcará, os' ordenados e commissões que as cir-
cumstaneias exigirem •

15". eia geral, deliberar sobra a applic .tM interna dos
lucros liquidos da sociedade, logo que estejam satisfeitas todas
as obrigações Rociaria, separadas as reservas logaos das apolicas
vigentes o pagas as despeza,s do administração.

TITULO VII

DO CONSELDO FISCAL

Art. 23. O conselho fiacal da Sociedade de Steguros Mutuos
sobro a Vida -s Garantia da Amazonia » :será composto da tras
manobra,' e!fectivos e Ires supplentos, eleitos a,nimalinente pela
assemblaa geral dos a,ssociarlos por escrutinio secreto o maioria
absoluta de votos.

Paragrapho untei). A 010i010 dos :tisnes o seus supplatntes só
podará roca/lir eni mo:libras da sociedade ; preforindo-so orn
caso do empato os fundadoras.

Art.. 2 .1. Em casa de vag i, ou impedimento do qualquer dos
membros slo conse • Ito fiscal, os supplentes entrarão em exercicio
pola ordem da vbtação.

Art. 2:3 Os devores e attribniçõos do conselho fiscal, aleitai do
que fiei ostablacito nestos estatutos, sio os que dotarnoina
lei das saciadalas anonymas, compatindo-lho mais, quando

con ven iente. . reclamar da, directoria eircumstancisadst in-
formação sobre O estalo dos nagocioa

TITULO VIU

DA. ASSEMBLI:LA GERAL

Art, 2a. A assembléa ge 111 da Sociedade, de &gai pos NIsittios
sobra a	 « Garantia da Aina,zonia,» compõe-se dos associados.

§ 1°. Re:mirasse-ha ordinariamente uma vez por anno ata(i o
dia 3!) da abril, para o fiar do examinar e julgar as contas da
adininistração e alegar os fanceionaelos de que tratam os
ar:s. 16 e 23.

§ 2.° ft.sunir-saha extraordinariamente, sempre que a dir.).-
ctorra, de faceando . com o conselho fiscal, julgar isto ncatessario,
p Iva trat as do assurnptos to vit .1 inter° si para a saciada.de.

§ 3.° As convoca :;os se •ão fitas per annuncios com anteco-
deicia do quinze tias, p do mamas, para, as a,ssembléas urdina-
rias o cinco dias. para as extr loadinarias.

§ 4.° Nas ses-.õsss rri só si tratará do objmto para
que foram convoea tas, pol ndo- sn, loa •Cun rocober in ticações e
requo.'imontos sobre assumptos diffe 'entes, para soram triscuti-
atos em outra sossã,o.

:§ 5." Nila cimparsrando o prasirtento, nem o sacrata lo da
dirac aori ser.l, o prasidonto tI t zsaseinblé geaal °leito por
aadamação.

Art.. 27. A assamb'óo, ger 1 soai presidida pelo presidente da
ali 'estor,a., o, na sua I' alta oa impolim nota, pala rospait i vo se-
cratario, que esaolherá, i 1, entra os associados presontos dous
SaC.'0'arios pl.'a constituir a mesa.

Art. 23. A assomhbla geral se julgará constituida quando es-
tiv s peco metes vasto sucias, par si ou por seus procura-
do:os lagtalmoate can.tituidos.

Arr. 29. Quando a assamblaa geral não pu l sra famccionaa por
falta do numero dos socios, na - fórma do artigo antecodante,
far-s.alisa nova caavocação, o nosta, os assaciados que .comparo-
corem. podierão deliberar, qualquer que seja o seu numero.

As dolibo:a4i5es seri.° tonina :Is pala maiori i do votos pre-
sentes.

§ 1.° Cada associado terá, t talos votos quantos forem as tapo-
lico> de seguro que p assair, ;alam otos que lhe couberem corno
procurador da outros assoCialoP, cujos man :atas (lavará depo-
sitar no eseript>rio da sociedade, pelo menos cinca dia; antes
tI ri rospectiv.a rannião; o do que lhe carrespoador na qualidade
do, funda loa', no> t nsm :.)ss do art. 14.

§ 2." Caia-a,;_oolina de sasgaro em vigor corrospasado a um
voto; .1111.3 ptrdo 05533 direito, si tiver sido saldada, °adida,
transfarida oa por qu Limiar firm.t alhelada a terceiros que não
sojam pa.lsontes do segurado dentro do seganio grilo civil
(art. la).

TITULO 1X.

DO FUNDO SOCIAL E SEUS BALANÇOS

Art. :10. O fundo social da Sociedade d 3 Seguros laftituos sobre
a Vida « Garantia, da Anazania » formar-se-ha par moio de ac-
mau:ações de tu los os pramios o capitaas apus paguem DA
socio 1 pop oà311;33. do suas apoliees. de seguro. augsastni.ados palas
juro> l itIC prOduZireM 05 11133811.103 promias e os demais lucros
que ubtiyerein.

•
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Art. 31. O a,nno social começa no dia 1 de janeiro o termina
em 31. do dezembro de cada anno.

• Art. 3. No dia 31 de dezembro do cada armo, proceder-se-ha
ao bal nçi geral das operações si ,ciaes, levando-se e. conta de
lucro .; correspondentris aos segurados oitenta por caner(80 9/0)
dos lucros que reailtaram das prostaçeies recebidas, doiluzinL
dn-se a importando. dos sinistros pagos das, contas do commis-
sões, a do gastos ,geraes e, finalmente, a reserva legal dos
seguros em vigor, e vinte por cano (20 °e,,) para 03 socios
fundadores.

TITULO X

FENDO DE RESERVA

Art. 33. O fundo do reserva tochnico da Sociedade de Segu-
ros Mutue sobro a Vida «Garantia da Amazonia» é calculado
pelos valores das apolices de seguro que estiverem em vigor,
servindo tl e bago aos calculas a taxa do quatro por conto (4 °/0)
e as tabollas do mortalidade da actuaria.. compotontes.

As referidas tabollas o o juro de 4 	 servirão do base, com
o auemento proporcional que diretoria adoptar para o
estabelecimonta das tarifas relativas ás dirTerentas combina-
çõea do seguros, aeceitas pela saciediele.

Paragrapho unico. O fundo de reserva especial, já existenta,
será augmonetdo a juizo da dir.)ct oria, conformo os lucros qu
se verificarem em cada, atino, o terá par fim a conservaa )tos
iMMOVeiS o valorização dos titules o outras verbas do activo
da socielade.

TITULO XI

FUNDOS SOMES E SEU EMPREGO

Art. 34. Os fundos soeiaos da Sociedade do Seguros Matam
sobro a Vida «Garantia da Arnazonia», com :exceosão das som-

. mas precisas para as necessidades do serviço corrente, deverão
ser empregados:

1°, em primeiras hypotheca,s, livres de qualquer gravame,
sobre bens do raiz, pelos gomes se não arlea,ntará, mais do 50 see
do valor da prop dedada, o qual se estabelecerá mediante ava-
liação de peritos competentes;

2°, em titulas da divida publica da União ou ' do Estado do
Pará;

3s, em bons do raiz e outros valores que a juizo da directoria
offoreçain segurança.

TITULO XII

DISPOSIOES GEriAES

Art. 35. O contracto do seguro está contido na apolice e na
proposta par t a obtençao desta; suas clausulas o condeaios os-
criptas. ou impressas teern força de lei para as partee contra-
ctan tos .

Art. $6. Deixando uru director do comparecer na safio da
sociedade por mais d r 90 dias (salvo quando em SOPVIÇO
mesma), será chamado para substituil-o o supplente mais vo-
tado, qui ampara o cargo para todos as offoitos.

Fica livre ao director ausento rei assumil-o em qualquer
teerpir, aae ao termo do pr rz paio qual foi eleito.

Paragrapho unien. O supplrinto em espraiei° do cargo do
director por ()camião da reunião da nssernh10a geral ordinaria,
sondo por nula reeleito, In inter-se-ha em exararei°, sem em-
balem da ordem do votarei)).

TITULO XIII

DISPOSI(.13ES TRANSITORIAS

Ar. 37. • Continúa a diretoria da Sociedade de Seguros
Mutuas sobre a Vila «Garantia da Amazoniae autorizada a con-
trahir urn einpeast•mo atea unportancia do mil cantos de reis
( .0:10:0ina ), paio moio e condições que julgar mais canon-
nientes, respeitadas as disposições da lei e. 177 A, do 15 do se-
tembro de 1893.

Art. 38. A directoria poderá, em qualquer tampa que julgar
conveniente, entrar em 'tacanho com os portadores das suas
obrigações, afim de transformar a divida existente nessa occa-
SUO, do fa..ma a melhorar o estado da soerei ade, si nisso coe-

a assomblea geral dos aeserriadoe.
Att. 39. A diroctoria, fica aut nezzela a raptor& o rem tractar

com o Governo de Unala ou d Estada tudo pi oito julgar do
interesse par 5 a suciaria te o bem aesim a Iam. a aspsisiçao dos
pre .103 que forem precisos para o seu srviç t.

Art. 40. Por excepção do disposto no art. 10 dos presentes
estatutos, são declarados eleitos para a dirace ia que deve fun-
acionar do 1 de, janeiro do 1903 a 31 do dezembro de 1908, Os
seguintes associvlos: José Casimiro Bra.zil Montanegro, Darlindo
da Cunha Rocha, João Borges Alvos, Or. Firmo Josa da Costa
Braga e Joaquim Antonio de Amorim.

Art. 41. os vencimentos dos directoras, membros do conee-
lho fiscal e do advogado-consultor são designados pela assembl la
geral.

Bobem, 30 do junho do 1902.—Presidente, J. e. 1irail Monte-
negro.-1- marota eio, Amei-ice Luiz- de 17 .31" ,aso.-2° secretario,
Adolpko Braga.

DECRETO N. 4.031 — DE 28 DE OUTUBRO DE 1902

Proroga par 20 annos o prazo da concessão feita a sociedade ano-
fleme eBanque Belga de Prêts Fonciera» pelo decreto n. 3.77d, tie
25 de setembro de 1900

O Presidente da Republica dos Estados Unidas do Brazil,
attondando ao pio requer-ali a Saciada lo An onyara Rangun Ra!gc
de Prt FoneiPr., c,an seda em Antuespia, par seus represen-
tairtes nesta Capital. resolvo prorogar por vinte annos o pr zo
masa ido na clausula l e das que acompanii trum o decreto
n.3.770erle 25 de setembro do 19o0,quo concedeu á referida sucio-
dada autorização pra estabolocur uma sucursal nasal Capital,
ficando at'“Ini elevado a 30 annos o prazo da masma concessão.

Capital Federal, 28 de oatubra de 1932, 14 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sabino Barroso Junior

MENSAGEN's

Srs. Membros do Congresso Nacional .—
Tenho a honra de submatter á vossa con-
sidoração a exposição junta * que faz o Mi-
nistro da Industria, Viação e Obras Publicai,
sobro a necessidade da concessão de um cre-
dito espacial dri 7:244s; para pagamento dos
empregados que ficaram incumbido da
guarda do material da extincta Commieslo
ue Mullioramoosai do r:o Parnallyba.

Capital Federal, 27 de oatubro de 1902.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

EXPOSIÇÃO

Sr. Presidente da, Republica — Não tendo
a lei oroamentaria concedido credito para
(recorrer, no exercido do 1897. ás despeza;
da Commissão de Melhoramentos do rio
Parnahyba., foram os respectivos trabalhos
suspensos em 1 de janeiro daauelle atino,
quando ainda restava para a sua cum:bisão
uru trecho de $50 kilomotrai. correspon-
dente á :34 secção, do Santo Estevão a Santa
Philomona.

No presupposta do que a referida com-
missão seria organizada, ficaram encarre-
gados da guarda o conservação do material

existentm no convinha acautelar, os empre-
gados Hermagenes Fosreira de leirva,lho e
seu auxiliar lionorato José de SOUZ-1. per-
cebendo o primeiro os antigos vencimantoe
de 2:600S annuaes e o segundo a dia ria do
4$ a contar do 1(10 janeiro de 1897.

O empregado Hermogenos de Carvalho
serviu ata. 8 de janeiro de 189S o o auxiliar
lionorato de SOUR ata 5 de junho de 1899,
dat em que fez a entrega do mancionado
material a:r engenheiro-chefe do districto
te:egral)bico

Não tand sido abonados, por falta do eva-
dia), os vencimentos devidos aos 'nasalas em-
pregados, torna-se preciso solicitar do Con-
gresso Nacional a concessão do uai coedito
especial do 7:241$, sendo 3:680$ para paga-
mento do primeiro e 3:591$ do segundo.

Capital Federal, 27 do outubro de 1902.—
A. Augus!o de Silvo.

Ministerio da latiu:st-ia, Viação e Obras
Publicas—oireetaria Geral da Inditstria-
2a ecção—N. 193—Rio de Janeiro, e9 de ou-
tulrro do 1902.

Sr. 1 0 Secretario -da Camara aos Deputados
—lenho a honra de passar ás vossas mãos a
inclusa mensagem do Sr. President° da
Republici, solicit ando do Congresso Nacional

autorização para abrir ao Ministorio da In-
(lustres, Viação o Obras Pnblieas um credito
espacial de sete contos duzentos o quarenta
e quatro mil reis (7:241$), destinado ao pa-
gamento do dons empregados da oxtincta
rommissão do Melhoramentos do rio Parna-
hybi, que na perlo to decorrido do 1 de ,ja-
"miro do 1897a 5 (In junho do 1899 estivaram
encarregados da guarda e conservação do
material pertonconta á mesma commisseo„

Saud° o fratornidado.—A. Auga.s1a da

Sr. Presidente do Seriado Federal —
Havendo saneciona.do a resolução do Con-
gresso Nacional, constante dl) dm esto n. 899,
desta data, pela qual Ci o Poder Ex 'cativo
sastorisado a coneedar. ao amanuense da Til-
banal Civil e Crimbial Augusto Moreno de
Alagai), prorogaçã por um armo, com toa, s
os vencimentos, da licença eno cujo gaso se
acha, pára tratar do sua eande, tonho
honra de devolver deus ' [os autographos que
acompanharam vossa mensagem do 23 do
corrente inez.

Capital Federal, 28 de outubro de 19 12.
M. FERRAZ DE CAIWPOS SALTES.

•
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Negocios
Interiores

Expedient3 de 28 de outubro de 1902

DIRECTORIA DO INTERIOR

Tramsmittiu-se ao 1 0 Secretario do Senado
Federal a mensagem do Sr. Presidente da
Republica, concernente á resolução do Cari-
grosso Nacional que auaoriza o Poder Ett.
ectitivo a conceder um anno de licença, com
ordenado, ao Incite da Faculd-de do Direito
de S. Paulo Dr. Brazilio Augusto Machado
de Oliveira, para tratar do sua sande na
Europa.

Requerimento despachado

Dr. Ernesto de Froitas Crissiuma, lente
da Faculdade do Medicina do Riu de Ja-
neiro, pedindo ser contado como da exer-
cicio elfectivo, para os °Efeitos do disposto'
nos arts. - 31 e 3 .1 do exilo° de Ensino, o
tonna) em quo esteve na Europa no desem-
penho de commissão tolo:atineis, em 1900. —
Deferido, por tor sido a commissã,o anterior
ao codigo vigente.
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Sr. Presidente do Senado Federal —
Tendo sanccionado a resolução do Congresso
Nacional, constante do docroto n. 891, desta
data, que autoriza o Poder Executivo a con-
ceder um anno de Ucença com or.ienado, ao
lente da Faculdade do Direito de S. Paulo
Dr. Brazilio Augusto Machado do Oliveira
para tratar de sua saúde na E ir pa, cabe-mo
devolver deus dos antographos que acompa-
nharam a mensagem o.e 20 do corrente
'noz.

Capital Federal, 23 do outubro do 1902:
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

O Preaidonte Republica, tendo em coo-
sdora .tio os d et:tricoto-4 e mais provas
constantes do prooess4 instaurado contra o
alumio do 60 anno da Futilidade de Medicina
da Bahia António Boinfim, de Andrade, re-
oolve. na conformid •ele lio art. 321 do Cod,go
410 Ensino, dar proviciento ao recurso inter-
posto polo mesmo alumno, para o °Efeito d
ser revogado o acto da congregação que lho
impes a pana do dous annos do suspensão do
exames tina qualquer estabolochnento foderal
ou equiparado.

Capital Foderal, 28 de outubro de 1902,
14 0 da Republica..

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

&bino Barroso Junior. .

Ministerio da Justiça e Negócios
interiores

Por de,creto .de 28 do corrente me', foi con-
codhla a medalha de distincção do 29* classe a
Antonio Francisco da Silva, em atteneão
acto que praticou. salvando a vida do uma
criança de nome Janota.. filha de Josá Bel-
trão de Carvalho, a qual, no dia 22 de maio
;hiato atino, cabia em uma cisterna (1o. casa
dtt sua residenda, no municipio de Monto
Alto, Estado de S. Paulo e estevo prestes a
afogar-se.

—Por outros de 29 tambom do corrente,
foram concedidos os accoeseimos do venci-
mentos:

Do 20 0 ao Dr. Manoel JosO, de Aramai:),
lento da Facullade de Mtidicina da Bahia

lie 5 toi n ao loa. Consta/nolo dos Santos
Pontual, lento da Faculdade de Dirdto do
Recife.

Ministerio da Marinha
Por decretos do 29 do corrente
Foram transforidos para a reserva 0.3 ca-

pitães-tenente4 Victalin .) de Magalhães Mo-
reira Sampaio e José Maria do Outeiro.

Foi confirmado, no posto do guarda-ma-
ri nh a, io guarda-.marinha alumno Benedieto
Ernesto Nunes Leal.

Foi transferido para o quadro extraordi-
nario da armada o 1 0 tonent3 João da Costa.
Pinto, revertido á actividade por decreto de
22 do corrente, visto exercor o cargo do
lento cathedratico da Escola Naval.

Foi reformado o earpintoiro calafate de
1 4 classe do corpo de officiaes inferiores da
armada Francisco de Oliveira Barro, perco-
lando 23 vigesimas quintas partes do res-
pectivo soldo,visto contar 23 annos e dias do
sorviço o haver„sido julgado

Foi exonerado do cominondo da. navio es-
tola l'An,celg , :r o 'capitão tenente Manoel
Jeiaquim Nobrega do Vaaooncellos.

Mini st(' ri o da,	 rra

Por decretos de 24 do coorente, foram proa
movidos:

Na arma de cavallaria:
A coronel, o tenente-coronel José Caetano

do Faria, por merecimento, para o 1° regi-
mento

A tononte-coronel.o major Manoel Antonio
da Cruz Brilhante, por merecimento, para o
3" regimento

A major, o capitão Henrique do Aniorim
Bezerra, por antiguidade, para o corpo de
LrcLnspoie;

A caoi ão. o tenente Tito Livio d Ma ra-
Mãos. p .r eatu:ios, para o 20 esquadrão do
30 regimento

A ionente, o alferes Leoncio Raphael do
Moraes. por antigaiLlatie

A alferes, o • aceorio com o decreto leo:k-
l:laivo o . 6ti9, de 8 da agoatao de po
I^ sargento A limeritalo Ferreira Porto..

Na arma tle infantaria:
•A tenente, o alfaiais Tito Conrado Nie-

rneyer, por antiguidade;
A alferes, de accordo com o citado decreto

legislativo, o 1" sargento José Juvoncio de
Lima.

Ministerio da Industrio, Viação
• e Obras Publicas

Por decreto do 30 do corrente, foram con-
cedidos privilegies de invençao,por 15 annos,
atos tivando o Governo os direitos de tercei-
ros o sua responsabilidade quanto á novidade
e utilidade da invenção, poios patentes.:
• N. 3.690, a Claudico Tixodre, francez,
engenheiro, domiciliado em Pa,riz, França,
por sons procuradores Jules Géraud, Leclere
& Comp., brazileiros, agentes do prefilealoa
nesta Capital, para sua invenção do — Ma.
chino para tornar impormea,vel , o papel para
cigarros em bobinas;

N. 3.6tEl, e pelos mesmos procuoadores
a Collodi° Mortier, francas, engenheiro. do-
miciliado nesta Capital para sua invenção
di—Explosivo nacional, denominado Brazi-
li ta ;

N, 3.092, e poios mesmos procura, lores, a
Georges Reynand, francez, engenheiro, do-
miciliado em Paris, Frango, para sua invon-
cão do—Processo do tratamento da turfa,
lichens e musgos, para , fabricação induatritil
da doxtrino (chromo dextrina) e do alcool ;

N. 3.093, o pelos mesmos procuradores; a
Frank James Suduigton, norte americano,
industrial, domiciliado em Waterbtirg, Con-
necticut, Estados Unidos da America do
Norte, para Sua invenção de—Machina atoar-
feigJada para fabricar cigarros;

N. 3.694, e pelos mesmos procuradores. a
Alexandre Elsworth Keith, John Erickson o
Charles Mins Erickson, norte americanos,
industritsea, domiciliados em Chicago, Esta-
dos Unidos da Amorico. do Norta para sua
invenção de—Systema de permuta telegra-
phica automatica. 	 •

—Por outros de 24 tombem do corrente
nas mesmas condições; e pelos mesmos pro-
curadores, pelas patentes:

N. 3.695, a Rir lioldo Kollner, brasil tiro,
in mstrial. dom.ciliado na capital do Estado
do S. Pilo,a p ,ra sua, inven -ão de—M schina.
do b meficiar e ,fé, donomina la—Id :ai;

N. 3.091, a Julio Simof & Co np., partu-
guizes, iu .lustriaes, d iiniciliados nesta Capi-
tal, prva, sua invenção de---ySUmuatle ota-
ba oen o a; oiti' tiçoad do chopéo da foltro
poo moi ) do frises om relevo;
• N. 3.697, a Thoinaz Marques Casar tle

paittuguez, industrial, domicili
nesta Capital, pára sua invenção de tina

aperfeiçoada para acondicionamento do sar-
dinhas em sal ou salmoura, denominada —
Ttn s Paulista;

N. 3.693, a James Trezevant Fuller, norte
amorieono, indust dal, domiciliado em Cala
bort, Estado de Texas, Estados; Unidos da
America, do Norte, para sua invenção de —
Mtichoia aperfeiçoa ,a para descascar al-
godão.

Pela patente n. 3.466 bis, foi concedida a
ArtItur Dinis Logarde, brasileiro, ch.mico•
industrial o rosidento nesta Capital, certi-
dão do melhoramentos que introduziu em
sua invenção do—Impermeabilidade dos teci-
dos, provilegiada • p lo pot eito n. 3.466, do
13 de (Loss:n.113N do 1901,

Pela patento ri. 3.567 bis, foi c mcalida a •
.1 ão Antonio Maria Stallone, brazileiro, in-
dustri.4.1. e Antonio Porreiro do C xv.allio,
portoguez, artista, ambos residentes nesta
Caoit tI, cortio.ão do melhoramentos que in-
troduziram em sua invenção do opparolho
desinfectador do ohjectJade barbaaria,
nom nado—Carvalho, provilegiado p da pa-
tente n. 3.507, do 15 do maio de 19112.

ao=

	

	 Foi nomeado para commandar o navio es-
cola Pniu..qaer o capitão-tenente Arthur
Pinheiro Hosa.	 •

Expedienta de gs de outubro de 1902

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se ao director do 20 districto sa,-
nIta.rio rnaritimo o recebimento do officio
n. 420, de 2') do corrente.

—Communicou4se ao director gera? da
Contabilidade que, por portaria de 21 .do
corrente, foram concedidos mais 30 dias de
licença ao porteh o do Lazareto da Ilha
Grando Antonio Pereira de Abreu.

—Solicita-man-se do director dos Correio
providencias para que sejt.a-tornecida esta
repartição de uni block do modelo n. 65,
para expedição da corresponda para o exa ,
tenor.

Remetteram-se
Ao director do Hospital Paula Condido a .

qtian tis do 7:5300, para as despesas com a
certidão pedida por Zaferino Mareira
Silva ;

Ao director geral dos Teleraphos os
laudos do exame d c validez do Dr. Alvaro
de Mallo Continho Vilhena o Francisco Ave-
lino Quintanilha ;

•
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Ao director da Estrada de Ferro Contra!
Brazil idem do Alberto Aveliuo Pinto Gui-
marães.

Dia 29
ACcurioll-SO

Ao directo): do 20 district• sanitario ma-
ri timo o recebimento do officio n. 421, de 20
do corronte

Ao inspoctor geral das Obras Publicas 'dom
n. .139, de 27 do corrente.

EolACIA Ir) alaroteao

Por act s do 30 do corrente:
F i nomoado o cid tdão Colos Faller para

exoceer o e troo do dologado da 5a circum-
scaipção suburbana.

Foi reduzido a eineo dias n prazo da sus-
ponsão imposto aos insp octoros secoiona,as
Froncisco P111,0 do Nato:ti/Cies, da 2" eir-
cumscripção tirbano, e Alim pa) Moreira da
Silva, da 7 1 ta.mboin urbana, por portaria.
de 26 do ma corrente.

(1.;s

Ext.° . iffi'es

Requeriwnlo •/v,tchado

Dia 29 de outubro de 1902

João José de Macedo. — Aguarde opportu-
nidado.

Ministerio da Fazendá,

Directoria do Expediente do Thesouro
Fdderal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 31) fie nalubra de 1902

Sr. inspector da Alfandega do Rio de ia
feiro:

N. 273—Communico-vos, para os fins coo-
voniontes. que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requisitou o Ministerio das R ,dva-ies Ex-
torioros, a podido do Logação do Japão, em
aviso n. AI. do 25 do setombr ) findo, roo!-
vou, por despacho do 27 do corronto, rocom-
inontiaaavos que envieis uma amostra na
quantidade do um Icilogramma da cara ve-
getal importada pela Companhia Lri Stoa-
rica, caso a re.nessa em tal porção não pro-
judiquo a que devo ser conservada no archivo
dessa rnptirticio.

N. 271—Attendendo ao qun roguem o
provedor da Santa Casa de Mize-icordia d.)
Rio de Janoiro. resolvou o Sr. Mirastro, par
acto de 17 do corrente. autorizar-vos ft per-
mittir que sejam despachados livres do di-
reitos, nos termos do ara 2, a 29, das Prol i-
minares da.T eira. os artigos constantes da
inclusa relação. vin los da Europa com des-
tino aquella instittoção: o que vos commu-
nico para os devidos effeitos.

— Sr. prosidonta do Tribunal de Contas
N. 51 — De ordem do Sr. Ministro, junto

vos envio. para os dovitios fins o procass)
relativo á flanç prostrada polo escrivão da
Collectoria das Roi(' ts Pe hirtes ile Barra.
Mansa, Estado do Rio do Janoiro, Alfrodo
Pinto da Silva, o constitoida por unia ca-
dorneta da Coixa Econoni ca. do sua poo-
prie lado. com o capital d 4500'10.

N. 5 — Na e inforinillado do despacho '.o
Sr. Ministro, de 2 do corrente mez, junto
vos envio, p tal os d a vi .os fins. o processo
relativo á ti t • ça °tremei la p sr Ub tal lit-
drigtios do An Ira lo Porejar. p .ra a..antia,
de sua r +spons tbili lad s no loaor de es • ri vão
da Collectoria, das Rondas Fedoraes em Pc-

toopolis, o can9lituida, por oito -1 da
divi ',a publica, do valor nominal da 1:000;1
co. ia urna. da propoialado do Manuel Alvas
de Aztsv: I s Mtat„

— Sr. li r'; 	 do Sorvi„o
ianionorcial

N. 201 —Comrniinioo-vos, pua os do idos
effoitos o em resposta ao vosso officio n.
do 15 do corrente ni.:z, que o Sr. Ministro.
p )r despacho do 24 . •.o irmano met, t•c;,,It.an
appruN ar a pooposto, que fizestes, de lalga,...1
da Cruz Feerdra para o 10g.tr de pr.".-a-uite
desse s srviço.

N. 2a2—E . 9 resposta ao vosso &Mio n.977
tio 1:1 do correnta, co 	 mico vos q te o Sr.

istro, por liespacho do 17 tio In )sita, m
rosolv )11	 kar r) a. sto polo qual cortas les-
tos a disparai, solas:ta la por Cota a Julio !tor-
go).- d i I tgar quo (inalo Lx . a no ;SP sPri iço.

(tiravam do Laboro)ra) Naoi inmal li'
Analys.ss:

N. 20 ;—Communico-vos. para w: fins coo-
venientos, queo Sr. Ministr o, attenle:lilo ao
que requisi ,.ou Mini5Iori . ) daluI Ç7)es 1 .:x-
Ior.oro-i, a palido da Legação d Japi°, em
avia.) n. 11.1, de 25 do sotemb .o findo, resol-
vei, por ..iospacao ii) 7 do corrente, riscam-
men(laavos que indioneis limas os pr ) • +53 I3
erripri , go.do; por ess laboratorio no exo-n •1.1,

cêro, vogotol importada p tia. Co apanlii
Luz Stoarica.

—Sr. stip srinol.ndonte dos Soguros Torreg
-tres o Niarititoos

N. 211 Com relação á mon t do 210$ irn-
pty4 t por essa suporintondenoia aComparilii
Prosperidade por infracção do disp ost ) no
art. 6) do ragalainonto que boja ai cora o de •
ereto n. 4.270, do 10 de de dozernbro do anno
passado, assumpto de que tratam os vossos
() Meios os.330, tal 26 tio agos o, e :157, d 17
do s :lembro traio:Los, doclarar-vos, para os
d 'valos offoltos o em virtude do doso Leito do
Sr. Ministro, de 4 do corrente ?noz. tio s a
essa suporintondencia compot . ), nos tornios do
art. 2" do regulamento loto acomplulio : i o
decreto n. 9.885, do .̀...)9 Ile fovol •Aro tio IRs-t,
extr littr do auto alli lavrado, travado foi irn-
pos ..a a multa em quostão, a e .rtalao nOCOS-
saria para sia c )br , nça oxe.attiva.

—Si'. ti ) 1Ma i1 1 fiV:t1 (1.11 alaoaas;
N. 51—lan oOedi meia ao do:pleito do Sr.

Ministr o , lie 23. ex .rit	 oin vosso to102-raml.
22 do cor: : uno meA, autoázo-v•is a

rapiisitar pasaagans do cl asso da cila te
do Pisoado. nosso Est alo, atO a 1 s Par:toa.-
gila. no do Paraná, para o 2^ esciotarario
munia lo para a Alan lega dava, ultima ci-
dado .antonio da Cruz Silva Filho o sua mu-
lher, e d ) 2 e ass 3 para um crád .) que os
acompanha.

—Sr. dt.tegatio fiscal na B titia
N. 175 — Dectaro•vos, paro. os fins conoto

nientos, que o Sr. Nlioistro, por doso te!!
de Ui d ) corrente, rosolvou c Insi lera:. justa
devi is as falas compareciinnto ti vias,
duroaito o moz de agosto ultimo, pelo 2 . (ao
cripturario da extine • a. Theartrario ole lIo
znIa ti ;sso Esto. !.0, com ex •+rcicio
dclo4acia. Aureliano Luiz Ii?tt-i Mio, at+o-
dctid ) assim ao que solicitou o rn soo ) furte-
cion trio na petição encaminho:1a com o
vosso officio n. 135, de 10 de sotembro
aúno tini).

N. 176 — Confirma.n lo mou telooramma
de 28 do correria:, 	 p ira os .1fo-
vi los elfoitoa que o Sr. Ministro, otam lon 1 )
ao quorequ.M'eu Polis]) ma° de Oliveira Praire,
proprietorio da usina Bolam. em It tparon za.
Estado do Se..0,ip.), miL p.aiçã ) en !omiti lia
com o officio do rospoetivo deasg alo fi ; ti,
n. 36, do -1 ti ssta mn usino 1110Z, rissolvat,
por acto do 21. 111t 3ri/,a • -i-os a provia rui-
ciar' no soe ti lo ti 3 ser ti i lytc . m-tia p,)!".
fan .eg	 Cap..,t1, livro da di .oit is .1,
conso l o ) , o )8	 01 a..t.	 da 1 s i o al3.
d.s ido fia 31T1t),' Dit,Frio, o inator ai in

.nodo na rotação juota, 1.atinado áquolla
usina.

— Sr. (11e ,a.10 fiscal no Ceará
N. 01 — ft um a tto-vos. para, os fins conve-

nionto s , a inclusa io o tarja aa do curronto
poorozan 1) p o 3) ilja a licença, ,,,n cujo
ffos s o acha o .1 0 osoriptur trio da altandegia

Pornarnburo li is" li Racho. Padifirt., noto-

alTNn(). rits:.an _na'rok.4- ri.inEr.J'; Idv(),s. . poro ta fins comi vo-
n en tosais inclusos titules de ia do corrente,
nomeando num ra a Colltsetoria das Rendas Fe-
demos em Hirhtllma, ness E fado, cullueldn.
Afrirá 1Ivos de Souza, escrivão Francisoo
Dias Fditn-;:t.

—Sr'. doi . '" PI() lise;t1 mio Es:M•iti)
N. 32-12.t .;1 n lendo ao VOSR 1 officio n.26.

de 3 do julho mml ti mi, leolaro-v >s, para os
devidos fins e na conform • rdole tio dospacho
do Sr. Ministro. do. 3 ) .'o sotottibro rindo,
pi a o prazo .1.) :A aias c mc lido, em pro-
ra yotoa . ). a isrostinho i'lml!1-) dos Santos par t
tomar pas ;is e t',,itr.1.1. llo exerVielo (10 cargo
do ozonas lis ah 1 s ir0004A)s tio consumo toa
3 , cireams • ripção dosso Esta..! imporaOtrido.
lia ¡il .:Wh:aça 1 do exe-tsso iii, praz.) itritorioo,
doVia	 p ir ti3-:1	 +14 .g: tri*t da da'at
ma por foi ala rir :ebida. a tu, I,.in desta

n. IS. tits 21 tio junho do correnta
anno, C otimunicando a prorogação

- dola ia ia fiscal em Minis Genes:
N. 113 —R s suato-vos, para os fins couve-

niontes, O inaltaso tit mio da 21 do corrente,
Tann tri 1 ) tnool lut.iist do Soorri. Brandão
part o loaar .le a osn y.. fiscal (km irnpas.,();:
iii consainu mia 3T' circamscripção desso

E3._"dar).. ilei-gado fiscal na Parahvba:
N. 50 —Fm rasposta ao vosso o. 37,

do 3n ti , s ,t3fyillr0 til domo, encaminhando o
'ol a ia-a io:mo) em pio Felinto Fiorentino da
Roolut aoricul ter, re;idente nesse' Es`ialo..
pulo isenção -le direitos p tra 20 toneladas.
do ara.m. do forro profira° para enfardar
aloodti) 3 50 ali . ates. da:lavo-vos. para os
liii3 C )i-ivanion tos e do acconlo com o despa-
cho do Sr. alinisTo. de 22 do corrente, que
d axa ti.s Sor attendido o mesmo podido por
nao e4 . 11•4»n tzto artigos comprolicodidos
disposição do art. 60 da lei 1). 8l3, do 23 do
dezembro tio anuo passado.

Na si — Too li p • : .4olt 1	 ,,,roaaaa coa
vialo o° o o vo 33 011O 1 n.	 fi.f)	 fl.liD13110
tildai°. Oun quo as: )r	 •in do acto
polo tio ti osat •loas atcat.dool laia) um railirso

p	 .11fan leoa. fosse Esta la)
DraC Se (E 4 io fracIo i.c) ar t, 20 .1 0 rogy,
'ao) vita id)3 iiiipist:)4 ao consolo a instam-
r td .1 c sotas. o nozacia ato dasst praça A. B.
Lara, ilotaaa d O to 'aar orn e ursi1urtç,m,
auto que seeviu de 'oasa mosso . ) procossa,
visto não ter sido obsorvado o art. 12. pora-
orapao unica, dmi reatilamento n. 3,630, do
22 do maio VOA, o Si', Ministro,
por ti isp cito do 21 do asatrobro mdtimno, 1)10-
ia:4d ) na conforinidado mIm parecer giro o
toas al io do Po:ronda. ernittio • CM assis:to
a6	 agosa-, antera tr, noaar p • ovitneoto :to
ciado reta trso eX- fficio, para ser confirmada,
a dec:stio ..o:orritla, por seus frintiarnon'an;
o mo) t'Js eairimuoico para os de vidos
(ansiais.

— Si', deloaa . lo fisen.1 em Porfia mime°
N. 223 — It on ato-vos. p-tr . os II is Coo-

vonientes a inclusa port iria de ‘); (to cor,
asna:, c alce and) :1;) 'aia do liamool
4 0 (Hcrint . inviJ .11nta,',o4a, doi:ia Estado
inch ar ti -ha) Na Iro a) Carneiro Compeli°
para 1-atar ibe sua s

N. 221— Comintrair. tavos, paro os devidos
fina que o Si', temi-li presento o
oroc .ss ) enviado atoai o vosa) (Adoto ri. 71,
t113 r n do j olho u l t.ono. O l'CiatiVii ao roquori-
mont m Cfli Tio Zoa) da Silva Faaa podo pio
das 31 hatras tryootaccorios que ospositott
n sis	 ti te:".)40 lo 1503. cri,
2 . trarl r : : t •Io thnça : t . 3:o n 	 e•:-alrnx:11..fe
(10	 Pornoralo de Noronha, Ant
mii i .lorgo auorra Jonior, sojas,' restituidas
quita), q to focam s )1 . Asa its,Dor urna ca-
deraotat da C Aixa Eoonomica etimn o capital

.
•
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de 40N, do sua propriadade, re ;olveu por
acto de 18 de oot,embeo approvar a stibeti-
tidoão de que se truta; mandando. outra-
tanto, recommondar-vos providencieis para
que sejam com presteza tomadas as contas
ao responsauel, afilo de eerein submett'd as ao
juleamento difinitivo do Tribunal de Contas.

N. 225 — Remetto-voe, para ta fins con-
veniontes, a inclu a portaria de 23 do cor-
rente. prorogando por 40 dias a licença cm
CIO 4'080 se acha o primeiro escripturario
da alfandooa (10 ,S3 Estado Silverio Fernan-
dos de Araujo Jorge Filho para tratar de soa
saude.

—Sr. delegiato fiscal no Plauhy:
N. 27—Cammanica-vos, paaa os devidos

()Efeitos o em resposta a) vosso toleg ?amola
de 5 do corrante 'noz, que o Sr. Ministro,
por despacho de 23 do mesmo mez. resolveu
approvar o vosso acto fixando provisoria-
mente em 6:0,i a; a fiança do cargo le
nistra.lor (las Captta.zias da Alfandega

• Parnallyba., nessa Est aio. •
—Sr. delega io fiscal em S. Paulo:
N. 341—Remetta-voe, para os fins convo-

niootes, o incluso titul de 18 da co Tente,
nomeando Manoel Peixoto Ribeiro para o
legar do conector di rendas federaes em Es-
pira° Santo Ilo	 nesse Estado.

—Sr. inspector t : a, Alfaraloga de Santos:
N. 312—Communivo-vos, para os deviaos

fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 27,
exarado em vosso tole;:rr ,mmit de2.5 do cor-
rente, resolveu conceder a autorização quo
soliciesstee em nome dos emproo:adi:8 dessa
alfantioga para collocar no gabin At3 dess
inspectoria o retrato do Dr. Joaquim Mu?ti-
nlio, corno homenagem á, sua administração
na pasta da Faz osa.

— Sr. inspector do. Aliando de Macalié:
N. 61—Ca-acaro-vos, para os fins couve-

niente3 o em roeposta ao vosso oficio n. 15,
do 18 de setembro ultimo. que.° Sr. Mi-
nistro, attendoada ao que requereu o adrni-
nistra,dar d ts capatazias dosa alfindeaa,
Pano Gonçtivee Caolho da Silva, resolveu.
por despacho cie 9 do corrente, consideear
justificadas as faltas da comaaracirnan to á
rapa.rtição dadas pelo mosino omaraga,do
no periolo do 17 a 20 de março dosa) atina.

rtacemenoaat. DA CAPITXT, FEDEItAL

Requeriso:')èlos despi wh eido g

Dia 29 de outubro de 1902
Manoel Marques tln Carvalho & Comp.—

Apresentom declaxaçõos em , duplicata mon-
cionando o valor locativo 'dos irnmoveis.

Miguel Dantas lionçalves.—Deduza-se um
1TIQZ no marcial° de 1000, exonerando-se do
paganteato do exereicio do 1901, e note-so no
lançamento do corninto e3tar o prodio em
rim mas.

Dr. Manoel Antenio da Fonsaca Costa.—
T ranefi ra- se

P'rancisco çç.: Lento. — AVerbe-so a mu-
dança.

Candido Coelho da Oliveira.—Transfira-se.
Manoel Luiz de Carvalho.—Annulle-se

divida ajuizada, olliciando-se á Directoria do
Contencioso.

D. Maria Isalbina da Fonseca Costa Calo-
s:—Satisfaça a oxigencia da Sub-Dire-

etoria.
Brazilio Pi;ito do Azovodo.—Idem.

• Joga Vieira da etl3t1.—Transtira-so.
JOSé Hermen(igildo da Silva.—Pago o im-

posto eus debito. averba-se a mudo n
Silva & Comp.—Transfira-se.

Manoel Solottioira.—Transfira-se.

José Avila do Moraes.—Altere-se a indus-
tria, de accurJo com o pa,recar.

Coelho & Cardoso.—Traásfiaa-se.
Vieira & Rosas.—Transfira-se.
Bassoul & Irmão.—Satisfaçam a exigeticia

da Sub-Directoria.
Marcellino Alves Mattos. — Averbe-se a

mudança.
Jorge Constantino Janacopalos.—Annulle-

se a divida ajuizada, "laudo-se á Directo-
ria do Contencioso.

Thcot.nio de Almeida Campos.—Elimine-
 s3 do lançamento.

Auto da infracção lavrado contra Antonio
Rib3iro de Azevedo:

Não havendo a - menor duvida em sor
vinagro o liquido contido no barril de que
trata o auto do fl. 2, o tendo sido dado a
consumo sem se achar devidamente saltado,
julgo procedente o auto alludido e imponho
ao infracto? Antonio Riboiro de Azevedo,
estabelooi to á rua Frei Caneca n. $82, á
multa do 500$,minimo do art. • 27, lettra
decreto n. 3.622, de 26 do março de 1900.
In tinte-se .»

Auto do infracção lavrado. contra Antonio
Alves do Mace to:

« sendo falleeido o autoaelo Antonio
Alves d M'a-elo e a não passando a pena da
pessoa do delinquente». como prescreve O
art. 72 .a 19, ci .. Constituição de 21 do teve-
roia a julgo irnprocedonte o auto de fl. 2 e

,eaorru deito meu despacho para a instancia
suporiar.»

Auto do infracção lavrado pelo agente
fisc .1 Oswaldo .do Valia Paiva contra Edmun-
do Chav elonte,ro.

« Estando provada a infainção de que
trata o auto do fl. 2 julgo o mesmo prece-
dento o imponho ao infractor Edmundo
Chaves Monteiro, estab decido á rua São
Feancisco Xavier n. 151. a multa do 5.34,
do aecordo com o art. 27, lettra, e, do (barato
n, 3.624 de 20 do marco da 1900. Intime-se.»

Ministorio da Marinha

Por portaria do 29 do corrente. foi no-
meado o tenente Arthur da Costa Pinto
para exeecer o cargo do trame:Hata do-navio-
escola Recife.

Expediente de 25 de outubro de 1902

A' Escala Naval, declarando não ter fun-
damento o pedido do profiassor de dese-
nha do curso de machinas da mesma escota
capitão-tenente honora,rio João Cordeiro da
Grara. para ser nomeado p ira o togar de
substituto da cadeira de machinas.

—A' Capitania do Porto do Estado do Pa-
raná, transmittindo os papeis referentes a
Luiz Zadrosny, a quem foi passada pela
mesm 1, capitania carta de machinista de
4a classe da marinha mercante, afim de que,
á vista da informa,ção dada pela Capitania
do Porto de Santa Catharina, preste, com
urgomcia, esclarecimentos a raspei to.

—Ao Ministerio da Fazenda, rogando pro-
vidonciai afinado que, no Thesoura Federal,
saião effectmados os seguintes pagamentos:

Das divi.la.s n le exercidos findos, na impor-
taneia do 638;-3334, do que sio credores o
foguista •osiS Alvim Barroso e 1 0 tenente
Soverino de Costa. Oliveira Maia; o á conta
aea teapootivas rubricas do Orçamento cm
viaor. o da quantia do 31:870$490, proveni-
ento do fornochnento de varies artigos feito
ai comete:5e, 'lado Geral da Armada e Arse-
nal, nos mez a3 de fevereiro a setembro ul-
timam.

— Ao Quartel General, communicando ha-
ver deferido o requerimento do mostre do
Corpo de Officiaes Inferiores da Armada
Elias Venaneio do Valia, pedindo para serem
cancelladas as duas notas de prisão aver-
badas em seus assentamentos.— Commu-
nicou-so ao Arsenal do Rio.

—Ao Arsenal 'do Rio, recommendando pro-
videncias de modo a ser a remoção dos
doentes de Peste bubonica, ou molestias sus-
peitas de borda dos navios ou do Hospital do
Marinha, feita p310 mesmo Arsenal, utilizan-
do-se para asse fim de um escalar do 13 remos
rebocado Por uma lancha, devendo os mes-
mos doentes ser entregues onde, na ()ocasião,
fôr indicado.— Conimunicott-se ao Quartel
General.

Dia 27

Ao chefe do estado-maior general da Ar-
mada:

Declarando haver deferido q requerimento
em que o contra-mestre do Corpo do Ofil-
chies Inferiores da Armada Miguel Ventura
Petisca pede para de ora era deartte se as-
signar Miguel Ventura da Silveira Santos. —
Communieou-so á Contadoria.

Remettendo a caderneta subsidiaria do
fallocido guarda-marinha Archimedes Luz o
Silva, afim do serem encerrados os respecti-
vos assentamentos.

N. 1.460— I a secçi,o — Ministerio da Ma-
rinha — Capital Federal, 27 do outubro
do 1932 — Sr. Ministro da Industria, Viação
e Obras Publicas — Constando nesta Secre-
taria de Estado, em virtude do commU-
nica,ção do Dr. José Ribas Cadaval, encar-
regado do gabinete do radioscopia do Hos-
pital de M trinha, que existe na Repartição
Geral dos'Telographos uma. bateria do ac-
cumuladores, alli desneeesearia, peço-vos inc
informeis , si tal bateria pôde ser acedida a
este Ministerio.independon tomento de indem-
nização, afim do sor applicada aos appare-
lhos do banhos de luz Killog e do autocon-
duoção de d'Arsonvál, que estão sendo mon-
tados no referido Hospital. Consulto-vos,
outrosim, si podem sor fornecidos pela Re-
partição dos Telegr sphos, o em que condi-
ções, um condensador em placas o dons fOcoS
de luz do arco, incurnbindo-sa das respectivas
instatlaçõos a alludida repartição.

San le e fraternidade-- Josd Pinto da Lus.

— Ao QUartel General :
Declarando, em solução á consulta feita

a esse Quartel General pelo commandanto
da Escola do Aprendizes Marinheiros do
Estado do Ceará, que a nova taitella para
distribuição de fardamento aos aprendizes
marinheiros só deverá entrar em execução
de janeiro proximo futuro em deanao ; e,
nestas condições, torna-se desnocessario o
credito de que falia o referido commanda.nto
no já citado officio, que, alias, não poderia
s ir concedido, por falta do fundos na verba
competente.

— Ao Arsenal do Marinha desta Capital:
Recommehdando providencias afira de que

sejam despachados na Alfandoga. d'esta Ca-
pital os quinze volumes coatendo tubos do
aço para caldeiras, a que se referem a fa-
ctura consular o conhecimento que se remet-
tem e que vieram da Europa no vapor in-
geez (adi/bania, com a marca MM—JRC, Rio
de Janeiro, e as. 47 a 61.

Dia 28

Ao 'alinisterio da Fazenda, aegando provi-
dencias aflui de que á Delegacia Fiscal ao
Thosouro Federal no • Estado de Sergipo
sejaon concedidos, por conta das verbaa
abaixo indicadas, do orçamento em vigor, os
seguintes credites:

a 19. Companhia de Inval¡dos(possoaD-
Consiglia,ção—Corpo do Infantaria de Mari-
nha—quota destinada aos soldados-43$920;

e 21. Munições de bocca—quo ta destinada
a rações para invalides 114$000.—Communi-
cou-se á Contadoria e á alludida delegacia.

Requ,Tinimto despachado

Polo Sr. director :
José Luiz Fernandos Braga, pedindo urna

eertidao.—Certithpie-se.
n•nnn

•
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Outubro — 190 41649

N. 1.4(l6-1 a secção—Ministerio da Mari-
nha, Capi.al Feltrai, aa do outubro do 19.2.

Sr. Ministro da Fazontla.—No aviso n.989,
de 8 de , julho ultimo, respondendo aos do
vosáo antecessor, us. 39 e 40, de 27 de maio,
apresentei os motivos pelos gumes torna,va-se
nocessualo que fosaorn concedidos á Contadoria
da Marinha os credites de 870$ e 4:341$50:),
para despeztas com a pintura do piloro! de
S. Thema o com a demolição,da actual casa
de residoncia dos phoruleiros de Cabo Frio o
construcção de nova casa para o mesmo dos-
tino. Ponderei, então, que os pharoloiros que
deviam sor encarregados das alludidas obras
não podiam vir ao Thesouro rocebor directa-
mente as mencionadas quantias, porque,para,
iSS3, teriam do abandonar os se is postos, o
que, além do trazer graves projuizos ao ser-
viço,obiss,aria este minisicrio as oespezas de

tsagens na-,o provistas em lei. E, á vista dos
inconvenientes que resultariam da faltado dis-
tribuição dos allialidos craditos ziquella Con-
ta !orla, vos pedi providencias no sentido do
ser habilitada a mesma repartição com as
quantias acima citadas, por conta da vorba
16 do oreamanto em vigor, quota destinada
á construcção o reparos 410 pharues etc. Não
havoudo sido ainda tomadas essas providen-
cias. tornando-ao cada vez mais nrg,ontes
trabalhos de que se trata, reitero o pedido
constante do supra dito aviso.

Saud° e fraternidade. —Jos' d Pinto da Lua.

—A' Contadoria. declarando ter doterido
o requerimento do baelittrol Augusta José

Teixeira de !Preito:, Oa-diractur geral desta
secretaria de Estado, p lindo autorização
para cootinua,r a contribuir para o mon-
tepio civil.

—Ao Quartel- Gonoral. racommendando
que o capitão-tononte Rodolph o Rimos Fontes
e os jo tenentes João da Costa Pinto, Fran-
cisco do Paula Oliveira Sampaio e Engenho
Eloy do Andrado Camara, revortidos ao qua-
dro da actividade da armada. po decreto do
22 d ) corrento moa, apresentem a essa r
pa tição suas 1.0;p-cavas patentos pana se-
3 pela scorat afia de Estado, enviadas ao
Supremo Tribun ti Milito, afim do receberam
aa necessarias apostillos.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 29 do corrente, c mude-
ranase 90 dias do licença, com o respoctivo
ordenado. ao °Moita da secretaria do Su-
premo Tribunal Militar Joaquim Forreira, da
Cunha Barbosa. para tratar de soo sa.ule
onde lhe convier.

Expediente de 22 do outubro do 1902

Ao Sr. Ministra da Fazenda:
Solicitando pagamento das seguintes quan-

tias:
Do 1:117f:250, na Doleg'aola Éiseal em Porto

a legro, a 4f)ctacilio Telles de Menezos (aviso
n. 914)

De 3 b17 l7, no Thesouro Federal, sondo:
a Azovea ) Alves & Irmão 552$, a Borllio,
Monia & Co op. 40n5300, d Coapanhia União
630$0, Fr moias) Pinto do 0.iveira 3:23aa2.)0,
a Leaniro Martins ,aComp. 181$2do, a Neves
& Comp. 14:748$8O5, a Pinheiro, Filho &
Comp. 7:63:;$13O, a Rodrigo Varina 2:26a3
o a Vicenta da cunha Guitoarães 3: 338$2J0.

— Ao dirootor geral de soado:
Aocusando o ret.:Mar:vento do sou ofilaio de

12 do mos finjo, ein quo solicita autorização
para eliminar da carga do almoxarife, do Hos-
pital Central do Eaeraito na objeotos m ondo-
nados nas duas relações que acompanharam
O dito officio, e qua, pootoncendo ao dito uns-
pita, não forma transferidos do editivio tio
MUITO (10 Cag l, 410, O aoolarando go , : os d..
japim ao	 t to ceai	 ) deverão ser on-
tregue; h Architliocoso do Rio do Janeiro,

elToctuando-se a descarga depois do realizada
a e trega, o éliminond aso os dom tis artigos
que por serem fixos não puderam s 1.' troas-
portalos.—ComMunicou-se ao respectivo ar-
cebispo.

Rettiettendo, par t os devidos fins, o reino-
rime= 'em que o f oldado a,sylado Matioel
Franolgoo do Sónza pede que soja reformado
o apparelho do locomoção de que usa.

—Ao intendente geral da guerra. appro-
valido o contracto celebrado com o Dr. Ale-
xandre de Abreu Fialho, par , o arrenda-
mento de um predio do sua propriedade para
nelle fonecionar a enfermaria do D. Pedrito,
durante o e irrento atino.

—Ao chefe do Estado-atam' do Exercito
Approrando o contracto celebrado com

João da Cruz Machado para servir corno en-
saiador da banda do musica do 27s batalhão
de infantaria.

Cone. :dando licença :
Ao 20 tenente do 40 ba,tollitio de artilharia

Samuel Barrira o ao alfaros-abmino Alen-
carliense Fernandes Costa, em prorogação,
por tres mexes a cada um,podendo o primeiro
dos citados officiaes gozar a mesma licença
no Estado do Ceará ;

Ao soldado a.sylado João Gsogorio do Ma-
cedo para rosi Ur na cidade do Ouro Preto

Ao anspeçada do 230 batalhão de infantaria
Leoncio Adoodato'de South para, na época
competente, prestar na Escola Preparatoria
o de Tactica do Roalengó exames vagos do
1 0 o 90 annos do desenho o ingloz, conforme
pode.—Communicou-so ao command mte
mesma escola

A's praças e aos p lzanos abaixo mencio-
nados para, em 1903, se matricularam na
Escola Poeparatoria, o 'de Ta,ctica do Rio
Parlo, si houver vagas, satisfeltati as forma-
lidados reaulamentares : 200 sargentos An-
tonio Moreira Maciel o Argoiniro Ilha Mo-
rda, do 30 ragimonto de artilharia ; cabos
de espadra, Alberto da Silva Porei 'a o Lu z
Moreira de Avil 1. o soldado Jotio Apollinario
Fialho, do 250 batalhão de infantaria o pai-
zanos Amacio de Vilhena Oliveira, Antonio
Cailaa Barroto Vianna, Arthur do Vintena
01.veira, Napoloão Antonio Duarte, Armando
Soares

'
 Oscar de Almeida, Ostvaldo Caminha

o Raul Ribeiro Totta.
Declarando que, competindo a Egylio Ma-

nsooé a me talha com passador n. 1, da corn-
p olha do Paragu :y, devo •a', ser-lhe passa lu
O respectivo dip l omo, entrogando-se -lhe este
o aquella m

Designando o major do estado-maior de
aatilhariaaJo,ronymo Villola Tav res, 20 aju-
dante do Arsenal de Guerra desta Capital,
para dirigir, sob a chefia ao coronel Betar-
mino Mendonça, os trabalhos dos operados
do mesmo amena n :s obras de art3 que
estão executando lia commissão de que O
chofo o dito co mnol.—Fizeramase as devi Ias
c om m unicações

Mandando
Poclarar ao commandante do 7 0 distrioto

milita?, que o capitão do 2s batalhão do ar-
tilharia José da Veiga Cabsal compete as-
sumir a fico dização do seu corpo por ser
alil o maio antigo dos OffiCiaOS deste posto,
tanto mais que o majO ... fiscal do raferido
batalhão Lindolpho Libanio Moreira Serra
está afasta Ia do exercido do seu posto por
ser Deputado ao Congresso N :cional ;

Recolhor ao Asylo dos Invalides da Patria
o musico de 3 . classe João Nory dos Sa,at ,s,

incluido cum permisa) de residia no
Estado, da Bahia, (mio sa ateima

Servia aa:ditio ao :130 batalhão do infan-
taria, ata segund t ordem, o taft3ros do las
Vidos de Andrade Costa.

Dia 2.1
Ao Sr. Ministro da Fazenda solicitando

providencias para que:
Seja paga a quantia do 230.$; ,412 a Smiéti

Anonyme de Travaux et (rEntreprises att
Brésit (aviso n. 017)

Sejam distribuidos ás Delegacias Fisetes
tios Estalos abaixo inoncionatios os cre.iitos
das seguintes quautias:

Na Paraloyba do Norte, de 2A:5928432, por
conta dos §§' 9° 11 o 15, n. 32;

No Rio Gran le do Sul, de 8:600$, para
as despezas com as rubricas 5 a, 8a o 1.211.—
Fizeram-so as dovi.tas comMunicações.

— Aoa delegados flscaes do Thesouro Fe-
deral:

Em Mantioa remettendo para informar,
papeis em que D. Maria Rodrigues Lobato
pede pagamento de soldo não abonado a seu
fallecido marido coronel graduado refor-
mado do exercito Antonio José de Souza
Lobato

Em Cuyabá, declarando que á vista, dos
papeis que se remettom, deve sor processado
nos termos do decreto n. 10.145, de 5 do ja-
neiro do 1889, a divido, do que o credor o
alferes tio 7° ragimanto de enraiaria ,JosO.
Gomos de Oliveira, proveniente de vantagen
não recebidas em tempo.

— Ao director geral de sa,u.le, approvanlo
a deliberação que tomou o conselho eco-
nomico (ia on formaria militar (lo Polotos, do
fazer alministrativarneato o forneci monto
do caixões funebros no actual semestre, visto
não se ter apresontado licitante algum ás
concurrencias realizadas para tal fim.

— Ao intendente geral da guerra, man-
dando fornecer ao forte do Imbuhy os artigos
constantoa do polido (ato se rornette.

— Ao tliraotor da Fabrica do. Polvora da
Estrallas autorizando a estabelecer um comi-
torto em torras da mesma fabrica, não ha-
vendo despem a fazer-so e tendo em consi-
deração a ultima parte do officio do 30 do
junho findo, do vice-prosidente da cansara
municip d do Magé, relativamente ao local
escolhido, que deverá ser afastado da 1) )-
vontio, quanto bas .e para não prejudicar a•
sua salubri lado.

- chefe do Estado-Maior do Exercito:
Approvando o contracto cielebrado com

Bene.licto Raymundo da Silva, para servir
como ensaiador da banda do musica do
400 bata l hão de infantaria.

Mandando sorvir no 17 . batalhão do infan-
taria o alteras-atuamo José Alberto do Mello
Portalla.

Ministerio da Guerra — Rio de Janeiro,
23 de outubro do 192— Gabinete do Mi-
nistro.

Sr. chofo do Estado-Maior do Exoscito
I)olorof,) golpe mai) t do s ifrsor O eaerol to.

coas o falecimento de um dos SOUS MÁS die-

tinetas chefoao marechal Bernardo Vasquos,
ministro do Supremo Tribunal

Ao dardos desse facto conhecimento ao
exercito, em ordena do dia, devo s 1em-
brar-11M que, sendo exemplo do grandes vir-
tudo civicas o militaras, implialta-so coto
grande chefe pela integridade tio eu ca-
racter, pela gentileza de seu trato, o peja
firmeza de suas resoluOnS.

Ainda com peada idado,no tirocinio do sua
profissão, revelou-se ell u tini distincto o opa- •
roso soldado, cujo er,terio e apti.lão dispsr-
-Lavam applausos e estirnulos orn seus ca-
maradas, formando-se succossiva,mento
seu torno o alto conceito de que gozava conto
militar, cidadão e mais tarde choro justo,des-
apaixonado, competente e tenaz.

As condoloncias que com pungem as nossas
fileiras, pela perda que acabam do sofTretas tio
os rellaxos dos sentira:n.11;os gerael do pro-
fundo respeito o • veneração do exercito por
tão distinto soldado.

Como ultimei.' peito d 3 considnraçã) aos
alto,; moritos desse lamelar° sorvido: . da
Patria, devemn se feitos offittialmonte pela
Nação. os Rent fenoraea, formando tola a
força desta guarnição. conforme determinou
o Governo da Republica, o bem *assina 'enema

•
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radas hoje as repartições deste Ministerio.
como sigo ai do grande sanar.

Saude e fraternidade.—J. N. de Medeiros
:gni/et.

Requeriroe,ttos despoehados
•• Dia 30 de outubro de (902

Dr. Luiz Gados Duque Estra,da salieilando
um auxilio para a publicaaão da Revisto
Di lactira:—Ague.rdo o vindouro orsamouto.

Alfredo da Costa Pereira Villa,s-Boas pe-
dindo pagamento do- vencimontos e quanti-
tat:vo paaa encerramento do finado general
Francisco de Paula Pereira.—Defaralo.

R tdrigues Faria & Comp. pedindo certi-
ficar-se já haver sido concedida, permissão a
11. A. Reck ou a qualquer pessoa para. mon-
tar ou explorar urna fabrica de polvora
cidsde de Joinville.—Requeiram ao Minis.
terio da Industria e Viação.

Cluilliermina emitida, do Souza requerendo
pagamento de vencimentos do seu finado
marido Manoel Pinto da Silva.—Deferidca

'Alinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

ti'irzctoria Garai. (ia Co.i
Expediente de 29 .de outubro de 1902

Ao Ministesio da Fazenda foi solicitado o
seguinte pagamento do mos. 2.376 ou
2:345)5112 ao cambio de 937 réis por marca

Behrend, Schinidt & Comp., foruecimento
á Estrada de Ferro Central do Brun em
julho ultimo (aviso n. 2.725.) .

Dia 30

Providenciou-se
Para que a Delegacia em Londres seja

:habilitada a pagar na Correio Allenr;io a im
portancia de francos 403,69 ou 156$755, ouro,
ao cambio do 27d pelo transito territorial o
e maritimo das currespondencias expedidas
pelo Correio Brazileiro no corrente anno
savisO n. 2.727) ;

Para que a mesma delegacia soja habi-
litada a p 1,gar ao Correio da Grã-Bretanha a
importancia de fea.ncos 1. W0,36 ou 409a-956,
ouro, ao mesmo cambio pelo mesmo motivo
no corrente nano (avisa n. 2.728) ;

—Remetteu-se ao Tribunal do Contas, a
conta da Braziliau Contracts Corporation Li-
mated na impartandia. de 61a-4-0 (aviso
n. 107).

••nINI

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimentos despachados

Dia 2D • de outubro de 19)2
Arthur Branco da Almeida Ganzaaa, e Ga-

briella de Almeida Gonnaga pedindo, o pri-
meiro em beneficio de seu irmão menor.
Antonio. de Almeida. Gonzaga. e a sagunda
ein seu Proprio beneficio, reversão da pen-
O, que porcabia sua mãe D. Ottilia Martens
de Almeida Gonzaga, &Recaia no dia 30 de
Mano ultimo. —Doferido.

Gustavo Adelino Ferrasi, pedindo om
favor das menores Albertina e Maria, suas
tutolladas, reversão da pensão que percebia
a mãe das mesmas menores, D. Balta.-mina,
Alves Porto, fallecida a 19 de abril proxima
passado .--1.t.em.

•
Directoria Geral da Industria

—Por igual motivo foi devolvida á mesma
Directoria Geral a conta que acompanhou o
officio dessa directoria sob n. 471, do 15 de
sete libro ultimo, na itnportancia do 1 . 0$00a.

—Expediu-soava) ao lir. Demetrio Nunes
Ribeiro. em commissão na Europa, chamando
a sua attenção para a ralatorio da ministro
plonipotenciario do Brazil na Hespanha, re-
lativamente ao confiado do café naquelle
reino, enviando-se-lhe o momo reatorio.

Dia 24

Foram rouiettidas á Inspecção Geral das
Obras Publicas para serem authenticadas,
cópias de tros (10.e0h05 referentes ao; privi-
leaios concedidos pelas patentes ns. 1.461,
2.8J6 e 3.401.

—Communicou-sa ao inspector da Nave-
gação'Subvenciona Ia ter sido attendido por
este Minissaia() o ped Ao do Lloyd Brazileiro,
rei ktiVO á dispensa do escala •polo porto da
Vietoria do paquete Mayrink, na viagem de
2.5 d.o corrente.

Dia 25

Ao mesmo inspector foi iguadmente com-
municada a dispensa da viagem da linha
Sorgipe-Alagaas, que devia realizar-se em
22 do carrento, segundo o pedido do Lloyd

— Expediu-se aviso ao Ministerio da Guer-
ra, respanden !o ao assumpto do aviso desse
Ministerio Lc n. 90, do 9 de sotembro ul-
timo, relativamente á reclamação feita polo
cornmandante do 38.° batalhão de infantaria
do exercito.

Dia 27

Communicou-se ao inspector Geral da Illus
mina,ção Publica, ter o Sr. Ministro deferido,
de ame erdo com as informações, o polido : de
A. Guimarães & Comp.

'
 no sentido de se

autorizadaessa inspectoria autorizada a realizar expe-
Mondas com o Gazometro do Fazendeiro.
• Dia 28

Expo-liu-s° aviso ao encarregado dos nego-
cios da legação dos Estados Unidos do Brazil.
era Londres, accusando o recebimento do sou
°Meio n. 3, de 27 do agosto ultimo, acom-
panhado do um retalho do Tim!s, onde Vens
inserida urna earta, cora a 0.931ga-dura de
An Plater O cujo autor manifesta o
desejo de que a Royal Mait Steam Pueltet
Company, estabele,a urna linha directa de
vapores pata o Rio da Prata;

Requerimento despachado

Dia 25 de outubro de (902

Nana Rangel Pestana, pedindo que pala
Dirae •oria, do Jardim Boiante° sejam forneci-
das 103 exemplares de palmoira,s e 10) arvo-
ras do u.nnia .a. destinada á arb.ariztotio
das ru ss do Jundisby o dirigidas á Com;tra
Municipal daquella localidade, bom cimo
transporte gratuito na Estrada do Forro
Central do Brazil.— Deferido.

Diraotorla Garai cts Obras e Viação

Expediente de 30 de outubro de 1902

Ministorio da Isdustria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral do Obras e Via-
çio_la  6—Rio de Janeiro, 10 de
outubro do 1903.

Pelo vosso officio n. 74, de 2 de julho pro-
ximo passado sajeitastes á decisão deste Mi-
nisterio a inteligencia que a Companhia
(;reat Western of Brazit Rai(toly, •Anti
pretendo dar ao cante:ido de arrendamento
adobai-J.o nos termos do decreto a. 4.111,
do 31 de jun() d .e 19J1, no sentido de haver
ella tio ido iscais, em viria te da clausula XX
desse decreto, da contribuição imposta pela

clausula, X do doo. 3.467, do 30 do outubro
do 1899. para as despezas da fiscalização do
trecho da Estrada do Ferro Timbauba ao Pi-
ta-, por c )nsiderar inclutdos nos 30:000$ fixa-
dos ha primeira das citadas disp( siçõas os
6:000:74 4h nnu'aes em que importa esta ultima
con .,ribuiçãos Declaro-vos, om resposta, que
sondo distilados 03 abjectas dos referidos- - do-
eretas. cana) bem poylarais no vosso (finie10,
e referentes a agradas diversas, as fiscaliza-
ções deque trarani. a companhia esta sujeita
a uma o a outra das respeed.vas contribui-
033, carecendo do fundamento á interpreta-
ção em contrario que vos foi manifestada
pelo seu su peia ntende nte—Atte ralendo,poréna,
á circumsta, ida de não se: adiar ainda rea-
lizado um dos arrendamentos previstos na
cliusula II o citado decreto n. 4 . 1 11, de
1001, e ser. outrosim, sufficiente para as dos-
pezas acto tos da fiscalição a importando. do
30:0004 que a companhia tem pago, autori-
zo-vas a não fazer effectiva a totalidade das
mencionadas contribaições, prsseindindo dos
6:000a restantes, emquanto não se elTectutar
o arrendamento alindado e a organização da
commissão fiscal nõ, exigir maior despeza.

Saude o fraternidríde.—A. Augusto da Silva.
—Sr. engenhpiro chefe da fiscalização das
estradas arrendadas á Companhia Great
Western.

—Podiuse ao Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores informasse sobre serem ce-
didos ou emprestados á commissão dèmelho-
ramentos do posto do Natal o rebocador e os
batelões quo fazem parte do material fia-'
atuante, , em inactividade, pertencente ao La-
zareto de Tamandaré, a cargoalo mesmo Mi-
nisterio.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Foram cone :adidos oito dias de licença ao
cadeirado 3a classe dos correios de S. Paulo,
Anui bal Gomavas da Silva; 30 dias ao pra-
ticante dos Correios do Paraná Otlioniol Car-
los 'Corrêa, Reinhara; tres mezes ao carteiro
de i a classe dos Coereios do District° Federal,
Antonio Joaquim Fróea de Jesus.

Requerimentos despachados
Dia 28 do . outubro de 1902

- Gabriol Canado Leite, carteiro do 2 9- classe
dos Corr dos do Disteicto Federal, pedindo
uma certina).—Certitiqua-se o que constar.

Rodrigo Delfim Pereira, carteiro de la
classe dos Correios do District° Federal, pe-
dindo a retirada da um re suerimentu diri-
gido ao Sr. Ministro da Industria.—Daferido,
á vista das informações.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL

Requerimento despachado
Dia 28 de outubro de 1902

Jeronymo de LOIRGS, pedindo attorização
para vaiada de sellos e °atras fórmulas de
franquia.—Indeforido, á vista da informa-
ção.

SECÇÃO JUDICIARIA
lagarto 1t	 ppielittçiío

SE5Vi0 DA ck.uni:s. CIVIL EM 3) DE OUTUBRO
DE 1902

Presidencia do Sr. desembargador Ro-
drigues —Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga

Carn>a,raceram os Srs. desembirgadores
Guilherme Cint -a, SOUZa Pitanga, Salvador
Maniz, Lima Drurranon Affonso de Miran.la
e Espiada, sondo este ultimo em substituição
de juizes impedidos.

_Expediente do di't 23 de outubro de1902

D'ivolveu-so 1 Directoria Geral de Estatis-
tca acolita do Instituto Profissional, na im-

o possancia de 1:1a6s, que acompanhou o offi-
cio de,ssa, diroct orat • sob n. 125, de 24 de
mar ,o do co Tante anno, e á qual nego.' re-
gistro o Trib mal do contas por estar eia des.
accardo com 15 que est bbeloce o art. 27 da
vigente 1w ao orçamento.

•

•
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Outubro — 1908	 4C1U1

Es ovo prosonto o S ..% dosombargador Villa-
boim, procurador geral do District°.

KLUAMENTOS

Aggraros de p liçao

N. 1.734 — Rol ttor, o Sr. do4onibarga.lor
Salvador Moniz ; aggravatr.o, Antonio Alves
Ba.rbosa, ; a.ggrava los, Glama Gustavo &
Comp., cossi ,na.rios do Sr. Honrilue Ma-
medo Luiz do Almeida.— Negaram provi-
mento ao aggra.vo.

N. 1.730 — Relator, o Sr. desembargia.lor
Lima Drummond ; aggravante, D. Francisca
Maria de ',acorda Braga ; aggravada, Dona
Custo lia M tria da Silva.— Não toina,ram
conhecimento do aggravo por não ser caso
oesto recurso.

1pp,..'1wa3es cireis

N. 2.011 — Rolator, o Sr. dosombar;:,ra lor
Lima Drummond; app.dlant,..Antonio
appellada,. a Faz . m.la	 pal.— Negaram
provimento á appelição, contra o voto dos
Srs. i l esembarja ¡ores Guilherme Cintra c
I'Iiang:t.

N. 2.625 — IZelator, o Sr. iiesemb.argaitr
Lima Drummond; appollant .3s, I.uiz .1ugu5to
Ferreira de Alinoida e sua malhei* ; appol-
lado. Dr. José Rodrigues Dorain
provimento. em parte. piv .a., ty forin tolo o
a •.cOrdrio appollado,condoirmar os appolliin tos
110 p p.,..11.(), coto r.i.locçã.., da 23 'á .
vontra os votos n. 1 ')5 SPS. dosp oil) .gatoros
Lima Drumnion.i, r dat•ir, o Salva ior
sendo flop-á i o o Sr. l oseinlyttwalor Alfonso
do Miran ia. interveio II) ,jul gamoit..) o Sr.
dosem!) trga.lor Espinola. que foi desi tia io
plra lavrar O accúrJão.

App..11açaso c(.-nna

N. 2.n2") — R ;lator, O Si'. . : Psornbarga lor
All'onso• ; ,.! Nliran :a :	 I). Cost.
Maria, Gomas Villawr; apdella.;(). o liqui-
( tante da firma ('..mies Pinho. Campo:
Comp.— Nog traio pi .ovin-wa , e ii. appn!lação.

DISTRIBUIçõES
.1ygr,1 vos ri p

N. 1.I'7 —Agi . Imanto. Antonio Ignaci ) da
Rocha: aggrav,idos. 1). Maria .111 ia Franco e
outros.— Ao Si. . de zeni l larg.olor Salvador
Moniz.

N . 1 .729—.1ggrasan te, Francisc ) 11.jahna
montoiro.ag.rravalu. Jos Leorio da, silveira
Drummond do:nor.—Ao Sr. dceiui trgador
( i lho rine Cin 1ra

N. 1.741—A ggravante. D. Carolina The-
reza do Carvalho .; a ggravado. 1)r. Gustavo
Itabluitm de Moura e catoora.—Ao Sr. (113-3–
p utharg.tdor Souza Pitan.ra.

ç ucivrol

N. 2.711—.1ppel1ant o . a Fazon la Muni-
cipal; appolladt. 1). Lrinalinda França Ri-

d ,..o.—.10 Sr. do ',,in l iargii.(111 	 Pitawra.

e.'1)3)101,.).r.

N. 2.714 —.1ppAlant. 	 Filgoolras & Mar-
appallal	 Sehinidt	 Comp.

—.1() Si. dosimilytrA-ador S volto' . NI iniz.
N. 2.715-1' ;:opellaure. Blue	 la Rop:1-

luIe t do ltrazil: 2" itppollant.!. 1)1._
dos m 0 00res IrAt me. Ilidorri.

1,Tani ir, 6l,'u	 1	 lio ri Fiara() de
01h:oh ." Caste	 opluad	 es mesmos.--
.:o sr.	 traia i tini !)rmitnamd.

1,..‘5:Au;!:NS

s Cliii 0,

N.	 - • .10 Sr. ido> on	 Linit Dru o-
niioul •

N. 9.011 e 2.671—Ao Sr. dosoin .rgador
Miranda.

NTS. 1.787. Is!. 9.40 o
e	 pior	 ('tia.

Ns. 2.003, 2.635. 2.612 o 2.69.)—Ao Sr.
desoinl y ‘gador Souz t Pitanga.

N. 2.:)35 e 2.5'..)—Ao Sr. doso:11 1 )a ',Mor
Sal	 Moa iz.

Ns. 2.595, 2.530 e 2.701—Ao Sr. dasem-
bargador Lima Drommond.

Acç ,7o rescisoria

N. 8— Ao Sr. desembargador Salvado..
Moniz.

CONI DIA

..ippelfrçao com nterc 1(11

N. 2.450.

Appellaçõ.s cir:•is

Ns. 2.659 o 2.658.

Accootaus PUBLICADOS

Ns. 1.853, 2.037, 2.271 e 2.373.

NO TICIA RIO

TrilnurvIll de Contax—Oriew;
pa.o.itiont.) sobra as piles prof2rin despacho

rozi:tro, em 2".) e 30 do c )rrento, o
Sr. pr sidento deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Avisos:

N. 2.070, do 25 (Inste mez. p ‘..gamento
191 n1 H) a Arthor !list irmano Ferre ra.
dosp-zas m irlas eff.r.toadas nos in .,.zos de
jiilh) a s itombro mil tinos com o serviç)
wob . tr.-pie e ie.:onib triplo de immi g rans: ,s. a
cargo Ir liospedaria rio Itninigrantes da Lha
das Flores

N. 2.6 ,38. (le 2. 11cm do 31:79650 á
lira uliin Contra-1: 1:0,-1)0ml cri. lie m itoriaes
fornee do .z, duranta o [noz de sotembr
proximo fim lo, para o sor viço de ravis'a)
ré.lo de en:'. rua 'rim t o: do aba taci monto
do aQua,.1 cargo da laspe , !,ão G .. r.k1 das Obras
Pub!icas

N. 21057, do 22, idoin de 1:791tiI41. do for-
necimonr.os fAtus á Estra Coo tril
do Ur , zil. nos mezos doivarç) e maio do
cirrente armo

N. 2.150, da mos na data, Wein	 124 a
Barth Amima do Souza e Si1va, d pu-

blicaçõos feitas no .jorn ..1 Trib u na, 1)01`
orlem kle.41.:) Ministw . io, ou sA.:Inbro

N. 2.064, do 23, idem de 295139 . á
Swic'dé Adcm rime (lu (;..1:. (10 lei:, (ld
èc consumo de gaz. no I* trimestre do c ,r-
rento anno, no Jardina Botanico.

—Alinstorio da Justie t o Negocios Inte-
riores —Av i

N. 2 413, de 21 do co .. ronto, pagamento
de2:) ,-; ao portai do .Inizo Soecional do Di-
stri: • to Federal, tiL despoza feita. em setem-
bro ultimo, com o asseio do edill•Oo onde
funceion't o mesmo juizo:

N. 2.412. da mesin t data, idem do 12k, do
livros fornocides Secretaria. de Estado
(lege Minis t.erio, rio Ille£ de ont ibro ror-
vont-.

Minist	 (ia Faz.,mda.:
MEAI):
N.	 I, do 4 de outil!iro vore,m te, (1.i. Piro-

ctoria Ir casa da Mo.!da paz.toniato 	 lOos,
de forn.'..iirioato fdi ..) á esta roitar,,ioão,
moz li jaoho proxiino 1):15

EX,•rei.';1.. !I Otl . ): —Oifl,eis:
N. ri).	 1::	 a..;sotsto	 da. Dote-

gl eja	 '10 li) surto	 11: n
:yr	 l'Ar;j, (•:',. LH) 11	 !:094-,1	 p.ira.

	

; 1 ( 1 i n ( aor I iiir.udito.	 oposa t de
11 : ) .; exoveicio: 1893 e I S97:

N. IN.	 rwrsina data. e da mesma, dele-
gacir. i lom	 , 75Cis457 idam a o.
(I	 lifflo ',l ,,t,_ •,, ott	 1 .:);•

N. 2, de Ode janeiro do 1901, da, Delegacia
no Rio Grande do Sul. idem do 1:477:t419
para pa ganient, a D. Rofina, Aya l la Fraldes
tl O'iveir t. ) quo liii, competo tio
7 do outubro do 1808 a 31 do dezembro Ao
1899.

Reverimunto do Dr. Joaquim Duarto
Mo rtialio. pagamento de 7:125$. gratifica ...ao
addicional, como lento cathodratico da Es-
c.da Polytochnica. vencida nu pai-iodo do 16
de dezembro do 1803 a 31 do dezembro do
19,11.

Ministerio da Guorra—Aviso n. 	 8. do
3 deste mez. pagamento do 4:93.).100 á TI)':
Le qioldin i Railtray C nnpany, do
transporto de tropas, f •etes, etc., realizados:
por conta deste Ministo,rio, no actual ex-
ercido.

Externató do Gytnnasdo Na-
cional—O rosultado 'Lis exames do prepa-
ratorios elle^tuados no dia 29 (1. , ) coto' 'lite,
foi o soguinte:

Franc	 1pprovados: com distincção, ia -
brielle Bloitin; iniple mente. Raul Esnaty.
Amorico	 Antran. Jade' . Ramos do
Azevedo o .1(lroaldo Solon Ribeiro.

inhabilitados, 2; roprovado. I .
Phy,i-it o cliiinira— Approvados: plena-

monto. 1) iminiros ui Meneie : si nplosmento.
jos,: Co /mei] . , da liollan.la Chaeon.

Reprovados, 2.

Caixa vennomien, o Monte
tio S,)reorro—Ftuiertiono-i liontorn ent
srs,i 7v) ordittar.a o c msolho tisea! sob a pre-
sidoncia do Sr. Dr. Alou tar Li tia, vieo pro-
Mon . •

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lid • o d islaoIIalo to lo o expediente.

o seznid r os Srs. dirocto-
res com asso uptos referentes aoN estabele-
cimentos.

Ao f iel da the-;wiraria F a,ncisco Xavier da
Silva Guinia 'ao; Jonlor foi concodida
Iieumrçr do dous rnev!,: inr-t t: •at . tr do sua
sande.

Ao 1 0 escripturario Antonio Fra.ncise )
Net, .eza i4lipimi .t. , 1()) foi mandado dar a rei-
t:dão rcluorida para a liquidação do seu
mon:epio.

Correio — Es.a ropartição expodirá
mala' poios seguintes paquetes:

11(é
Po! I'dtrIpolig, para santos, roceliondo

impressos it'ié ás 9 h was da rnanhã. oIrtas
para o intori•n. :it .; ás 9 1/2 e ditas cont
porte (lu o! ') até ás 10.

Polo ora, para Itarbarlos e Nova lro .k,
rocei) mito impa .ssus até ;Is 7 horas da ma-
nhã, o cartas pa-a o oxt,.!rior até ás 8.

P lo Cit I d (,'u uca, para Tenerill'' o lia-
nova.. rnebn(lo impressos até ás 2 horas
da. tardo. cartas para o exterior até ás 3 o
olkj: ,crws para reg.is ..rar até á 1.

Pelo British Prince, para Balda O Nova
York, r,.,cobendo impre“os até a; 10 burs"4
da manhã. cartas para o in; crior até ai
10 '1 /2, ditas com Rode duplo e par o
exterior até iis li e objotos para. roo ist
até ás 9.

kitionliã:
Polo 1).•,.,lembm.o. para 11:111 ia e Europa,

Lisb-ia.	 mil 1 i nipross os a '.é ris li)
floris da manhã. ciii is pra 0 in 'p rior até
:is 10 I '9. ditas (moi duplo e para o
ext•irior até as II O objiato,, para roa:istrar
até ás 9.

Pelo S lotu S .	 111:ti•n portos lb)
si! ir i n 	 d't	 ai.,

X !tur. '	i. iii sa;ta, C:LM: 1 ,1 pira O inwrior
1 2. n 111.;15	 duplo O paro

ir exi,-rior a r,r .! as 9 ir obiort is para registrar
1 1,.. á; 0 ulr tu rde dc hoje.

• ;irr , .ico	 u .P:r	 port,)s (1,, •1 1 1. r..
N . 7 	 ilmi,	 I t	;:i, 	 I t 	¡dum	 • .! n :.:)	 ':s .s ;its ris II bort ?: n In

1,1,.-11	 O	 o	 1 , j , ,	 1.1 e t.;L-:	 i um	 r	 aí'.	 IiS • 1	 1	 a.	 di-

	

Idem nos oxorei-ios de H i . ; e Im07;	 '	 '	 ''" ' 11 9 :0 ,fl ot" IS 1 .1 ' obj.'0'),
p-ra	 r a*/.:	 Pf.

•
•

•
11
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17.74	 72 2
17.72	 61.6

NNW I Muito bom Nov. ton. baixo...
SE	 4 Muito bom Nevoeiro teime

o
o

..	 o

cl 3 2.
6 p.

754 16 28 8
754, 38	 27 5

17.$1 59 O SSE	 5 Muito bom Nevoeiro tenue	 0
17.54	 64.7	 SSE	 4 Clan	 • .1 . •	 O
17.98	 71.0 NNW 3 Muito boini Nev. ten. baixo ..	 Op. 751.80	 26.2

1 2 n. 755.12	 25.0 18.17 77.2 WNW 3	
• --

--

20.4

r JSTOO

Db onr.b.vavio itrrADO DO CÊ*

•new.....•n••nnn•••nn•nnnn..,

Relóm 	  Quasi nitblado
S. Lola 	 Nublado
Parnahyba 	 .. Moio nublado
Porta tela. 	  .1\rit Watt()
Natal. 	 ;Quasi nublado
Parahyba 	 I Limpo
Recif 	 .Moio nublado
Maceió 	 IN o blaáo
A rsoajd 	 'Nublado	 •
S. Salvador 	 /Quasi nublado

/Victorla	 i limpo
Santos 	 ,Qunsi limo
Paranaguá 	 'Meio nublado
Plorianopolii 	  Quasi nublado
Rio Orando '	!Nublado
ç tn.fo. • ...... 	  Moio n dotado
Cuy ,,bd, 	  	  Nublado	 .
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Ontnbro - 1902

Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha - Repartição cl% Carta Maritima Rosunao
meteorologico e magnetico do dia 29 de Outubro de 1902 (quarta-feira).

Observações das estações dos Estados a O h 0 . de Greenteich (Oh .07'2 a. t. tn. da Capital)

h No

J.Inee,rto 29.21;24.0Recife. ..... . 9.40 a. 7€0 80 i7.2 18.68 70.0 E Nev. ten.	 alto ..	 6 -. - - -
Aracajá 	 9.32 a. 763 00 25.6 19.67 80.2 ENE	 6(Ineorto Nov. baixo :.	 9 - 27.2'22,2 - - -
Irlorianopolis 8.46 a. 700 00 22.8 17.75 80.0 N •	 4 Sombrio - ..	 8 - 26.0 li) 5 - 14.00 -
Rio Grande	 8.32 a. 757.00 17.8 15.14 100.0 ENE	 liEncoborto Chuva forte •.	 10 - 18.310.6 - 21.00 -

RESULTADOS MAGNET3pC DA ESTAÇÃO C1IN1RA.L

Doclinnior.--- Sé 19' 15" XIV

OBSERVAÇÕES A 4.111 V.	 GRW. FEI1A4 PELOS C1,PíTÃES LOS PCB,TOS ( ,A07 T. M. DA CAPrTi L)

BOTADO
ATILOOPBEIUCO

ALBTF O 108 DlItECVÃO DO
VENTO 7011,p. ESTADO DO

MAR

¡UIVADO

11.11100PEE-,
RICO KL

VESPEIR n
•

Sombrio E Regul:r - Muito bom
Incerto Chuviscos .• NE •.; ;mo Chão Incorto
Incerto Nevoeiro tome baixo NI Regular - Encoberto
Incerto Nevoeiro, Lis.° SE Regular Peq. varas Bom
Incerto SE Regular Peq. vagas Variawl
Claro E 'oiltilto- fresco Vagas Claro	 -
Incerto Nevoeiro tenue alto Regular Cimo Incerto
Incerto Chuviscos Impetuoso Peq. vagas Koin
Incerto Nevoeiro baixo ENE ?reco Peq. vagas Variavel
Lom NE Regular Chã.o gto.variavel
Som,
Bom

NE
SW •

Regular
Bafagem _-

Bom
Bom

Sombrio NW Aragem _- Sombrio
Sombrio Pra,cio _- intirsT,A1
Encoberto iChuva forto ENE - Bafa em _- Encoberto
Sombrio NW loVa.(30.- _- Sombrio	 .
lacera.. Chuviscos NE Bafagem Mno

N' ta-Dia $0 Na Capital o tempo está [Milito boro, luas co Áleoani a apparecer inliclos d portoriolio 	 :Pie 'lel, 11113 ty:a
1, ,ga7 logo que soprem ventos do quadrante siol000to

Eui Fortaleza, cabia chuva . lina,ds 8 h. a. de hoje.
N Recife 'efitiven na manhã de hoje.
Ern Nlácnió cálix:Lm pela inadrunda de bojo	 chuviscos, soprando vento 1/•ste milito din..).

Recifá	 m tobá, o na madru :ada (1) hoje fortoo a4naceiros acomplubalo, de raja,las fres.01:4, de ENE.,
• /•rui .	 v :dor calliá cativa fe../C.La inkm. va1lu,3fli correr do d a e da ficou° do uuntin. Trovejou ao N W dinr oite o (lin e rcla.npejou
o tru4ejuu ao Sul á nuut.,.

No Rid Cirande chuviscou no correr do dia o da imito de hontom. Chove copiosamente desde 5 h. a., de hoje, trovejando ao SW á
hora da ob3ervaçã,o.•

•

00001111BNCLA8
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dia 17
do:
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()hirtam-to—Sepultaram-se, no
de outubro do 1902, .11 pessoas, fallecida.s

Posto bubonica...,.... ...... 1
Feb. e &marcas., 	 1
Varlola 	 1
Outra.s causas 	 40

4:1
Nacionaes 	 32
Estrangeiros 	 11

43
Do sexo masculino 	 ... 29
Do sexo feminino 	  14

Majoro< do 12 atinas 	  .. 24
Menores de 12 annus 	 ... 19

43
Indigentes 	  O

— No dia 18 de outubro, 40 pessoas, fane-
cilas do

Access° pornicioso.
Peste bubonica 	 	 1
Febre amarolla 	 	 1
Variola 	 	 -1
Outras causas 	

Nacionaos.. 	 .. *32
Estrangeiros 	  8

1ii
Do sexo masculino 	
Do sexo	 	  1:l

40
Maiores do 12 annos 	  29
M0110FCS do 12 aunos 	  11

Indigentes 	

MARCAS REGISTRADAS

1.17.Ps

Ka.11o	 ios	 tilebrich
sabre o Rheno„11 manha. apresentain a
marca supra, que consist na palavra
Esta mate sorvo a distin gu.r i prodit,tos
pilai-mace:a -a:os fabricw.-ão dos de ,osi-
tante.. Rio de J .neiro, 13 de s,.tombro do
1902. —Como procuradores, Jates

S.	 estampilha nu
valor de 3-10 réis.)

AplYsontada na secretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federal. :Is 2 horas da
tarde do 13 1 : setunibr-) d . : 11) O s -tcrit-
tarjo, resar de Olirf:ir,.

Registrada sob n. 1.15S p	 da
.1untn. CommerciaL•on s -ss:io do 11-.tj	 Pagou
no primeiro exemplar Cr-:;4 ti tr esta em-
itias. Rio de	 ,le	 —
O secrotariJ,	 d.! Olevcird. (Ao
achava-so o c . .rimbo da Junta CJInin..rcial
da Capital Federal.)

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 29 de Ou-
tubro de 1902 	 .• 6.222:331

Idem do dia :30:

	

Em papel 	  172-261295

	

Em oiro 	 	 49:13.))18
221:394$313

6.4 13•771$.144

Em toai penedo d., 1901... 4.975:381$032
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES

NA CÀFITAL FEDERAL
Arrendaçtio co dia 30 de ou-

tubro do 10,32 	 	 17:3Ro.:77,1

	

Jø 1 a :10 	 	 :55:::(11V,:59A
igual perio :lo do anno

	

pissailo 	 	 1.661:160j:108

IlBOBBB:01IA DA OA.PITSL FA:DVALL

Renda do dia 3') de outubro de f9( 2

Intorior 	
01)8UM0 •

.......
ri ¡Mas 	

2:67250.)
3:728puo

19:779s IS6

Phosphoros 	 33:er Alivia
Calcado 	 1 :6•4842II

Esp	 idad os
plural:teco -
ti ev 	 O

Vinagro 	 112;,.0 14)
Cuus . rvas 	
C h a pé-	 I .1o00.1.)
Tecidos 	 4:51 1	 1:-;‘)t).1
Regi tro 	 711.:111 47:2 1S1s;?2')

gxtraordinara 3:636:-:816
Rendl com applicação espe-

cial 	
	

82N: )f)1

Total. 	
Renda de 1 a z9 do outubro.. 1.631 :122s221

- ------
Totil 	  1.705:61574 1

Em igual porio to do 1901 	  1 .767:978::328
— -

..ifferença para menu
	

62 3.12s--‘84

EDI PAES E A V kws
42C.32'i.(5 <1.t

Faço publico que oS	 (hei
eivr:s appollatul. ti, CollS • lhe

do Tribunal Civil o Criminal, appellad,s Ar-
tinir Pereira •le Carvalho e sua multei.

2.G58,	 o (1ori4;d11,) do Trildurid
Civil o Criminal, appollados Dr. Francis':o
Pereira o sua mulher: e coinin;,rci ti ». 2.459,
appenant . : Man rol .1 tsé Gonealvo.; Pereira,
apuo lada D. Leop:.,:dina Androw
Benjamim terão lo_..ar n 	 C,5O o Caniain

Civil da dia $	 Rovdrilliro pr xiiito vin-
douro ou nas seguintes.

Sertn-tar í a da Côrte do Appella rfl o, 3 . 1 do
OU' ii'41to de Iti02. —O svret trio, Ee,ris'n

Gonz.ty(z.

Mtenbl:tdo tle NIedieina do
(to ../Ettnelrx)

INSCRIPÇÃ) PAIIA OS EX NIES DA 1 ÉPOCA
DO ANNO LECTIVO DE 1).)2,

Do o Al un do S... D• .. director se faz publico
que a ins:tripeão para os ex unes da 1 , (*.puea
do corrente ;tono letivo ostara
stC 'et r.a de 1 a II do nov-tinbro

0111	 5-rá	 . .' t r',	 Za

t

sccrutaria da Fa.culdatle d, Me.Lcaitt .0
Rio do Janoiro, 22 do outulro de 1902.—pelu
socretar¡o, Dr. Brito e Sitv: n , sub-s....cretario.

Escola Polyteelmica
EDITAL

lastr . rip;' ,To pal .0 os exames da fa t:pocrt
an4,0 eseo!ar	 191P'

De or leni do Sr. Dr. José de da
Gama, Diri:ctor da Escola, faço publico, paca
conit .cinienm dos i iteressados, que, de ;tu-
corno com as disposie;tes re:rulament Ires em
vi gor, achar-se-Ita aberta nesta Secretaria a
inseripção para os exames das diversas ca-
deiras e aulas dos ciosos desta Escola, do 1
a 14 de novembro proximo. devendo os ro-
queritnentos para esse tini serei)i . entregues
na Socretaria até o dia 1-1 do it, : feridu mez.

Os candidatos a exame deverão juntar aos
r :querimenms n loctitn.3:ibm lie havoccm pago
a taxa de 50.-:000.

Fin.io o prazo supra indicado para a in-
scripe:M, ningtimi mais sttra a ella admiti ido.

S. ,crett: . ia ria ESPO::1 Polytechnica, 17 do
outubro de 1902.4— O s'.icretraio,	 Fer-
reira.	 (•

Externato do Gymnasio
%acionai&

ExAM•S DE BREPARATORIOS

Terça-feira, 4 do novembitt, serão cita-

ma
dvos:i

:t	 etica (esc ilas naval o militar e
, 91) -so	 uipstetricia	 odontoluirial	 horas
da t . tr.le.	 11.1.	 Polyt»clinica.,
largo de S. Francisco:

Raul Esattly.
Carlos do Lemos.
Candidu 11:L1)d:tia Antunes Pilho.
.b2rto Bielehini.

Blouiti.
joaq „ iin	 Teixeira Franc.o.

Turni;..1. suPPI(unentar
Antonio Borgo; Tol!es t.h, Menezes.
OSWal 10 do Lao Cal

• physj,,t e rbirilicrt

Arniau lo da Rocha Pinto.

(Corso de o lontolenoil)

A'rl 11 horas. no Internato do' Gymnasio
Nat.ional, caio 0 de S. Christovao:

Alfonso Monteiro de larros.
José Arriai to do Almeida i.;.t.aldembreclie,..
Alvaro Bittencourt Bi:libro!.
Francisco Freire Juni tr.
Enrico costa.
ersulino dos Santos (Mim:vãos.

Turma, siipplementir

Roberto Lima da Fon,:eca...
Camillo Pra!, is Sobrinho.
José Carlos Acatites Nogueira.

Os examinar) lo4 de aritlimeti ..a. dove.in
levar tabias do logttrithinos.

Sziretattla do Exurnato do Gyinna s io Na-
cional. 39 do outubro secretario,
Paulo Tarares.

n ecebodorla da Capital Fe-
deral

Por esta reparticÃo su faz publico que, em
virtudo dos arts. 7 n o 9., III. do re-
0ml:intim to it e baixou voai o dis.tr,ito n .2.792,
í1 li de j,,,neiro do Its:18. para a arrecadação
do imposto di: industrias o prolissitos, do
exercicio vindouro, serão recell,da.s as rocla-
rações ou t inscripert 's para a e.,branea
r-ferido imuosto, de hoje. 1 de ,,utlibro, até

•! . 7. ":1 1, 1 P0	 ¡ir/.
j);'‘)P.,._I'l•	 i

Itee died ,ria da Capital Fedora

▪

 t,.1 (1,..,'ou;/1-
tiro de 1902.— O sub-director, l'ereira da

(•Cruz.	 •
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Altandega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 45 (2a mesa)

Pela Inspectoria da Alfandaga do Rio de Ja-
neiro se faz pu'olico que, á. porta dos arma-
zena abaixa. n9 dia 6 de novembro do 1902.
ao meio-dia, se Mu do arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem,
as mercadorias seguintes:

ARMAZEM N. 8
Lote n. I

'ARMAZEM N. G
Lote n. 4

José Martins Polia: 1 caixa, contendo abris
impre4sas do mais ia uma cér, pesand ) bruto
20 kil,s; (Aras impressas do udu se côr, pe-
sando bruto 55 kilos; estampas para car-
tazes, pesan lo imito 7,1 kilos; papel colorido
para encadernação e outros, usos, pesando
bruto 4 1/2 kilos; estanho em chapas aasen-
ta,das sobre madeira (elidias), pasmai') bruto'
1 kilo; vinda de Lisboa no vap )r allomão
Cherushia, entrado em julho do 10a2.

Lote n. 5

Cota Simões & Coma.: 1 caixa, contnio
narfuniaria•.; icabanota.,), peat odo hal/ tu 16
kilia.a vindos do Rio tia Pral, no valor franca

Inat,t, desearrogada em 6 d.0 novembro
de 1901.

Lote n. 6

Diversae marna 223 barrio v 	 vindos
diver...,a) . pracalencias, vapores e dos-

•

ARMAZEM N. 3

Lote n. 7

W.13.C: 1 caixa. cantando 24 kilos de man-
teiga, paso bruto cum as latas, vinda de
Soutliampton no vapor inglez Magdalena,1103-
carregada em 12 do novembro de 19J1.

• Lote n. 8
V.I).: 3 garrafões de vidro ordinario, pe-

sando 14 kilos : vindos de Gonova no vapor
italiano Minas, descarregados em 9 de
dazembro de 1901.

Lide n.

Lyra Junior—V.C. : 1 caixa, contendo azeite
doce, wojando naslata 2 . kilo ; viu ia da
mesma 1)&0c:siem:ia, vapor e descarga.

s.F.C.f3 fardos, cania.ido folhas do louro,
p :3antlo I50 k i10N ; viu "OS dn Li% k!rpool no
vopm inE.z Cannin!i, descarregados em 17
de dezembro de 1901. •

Lote n. 10
M.V.c.: 5 enara.dad is es. 17/21, contendo

obr is „não classificadas do ferro bati .o
maliado.	 ;anda lia-lido 466	 ; vindos
da rne .sma procedencia, vapor e descarga.

•

Lote n. 11
P.C.: 2 barris inteiros e vasios.
Siqueira & Comp.: . 1 barril inteiro e

vasio.
E.P.: 2 barris inteiros e vasios.
ILL:: 1 barril inteiro e vasto.
Z.R.C.: 3 barris inteiros e vasios ; vindos

de Liverpaol no vapar inglez Canning, des-
carregados em 19 do dezembro do 1901.

Lote .n. 12
M.V.C.: 62 amarrados, contendo zinco em

chapas lisas, pesando liquido 4.088 kilos
vindos da mesma procelencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 13
A.C.— (em um Cangulo) SM.C.: 1 caixa'

n, 340. contendo tintura não especide-a.da, pe-
sando liquido 10 kilos ; vinda de Livorpool
no vapor inglez The :pis, descarregada em 7
do fevereiro de 1902. •

1 barril inteiro e vasto, vindo da mesma
procedenda, vapor e descarga.

AVISO

03 objecteis que teem te ser arreniatados
ou suas amostras estarão, no aia do leilão.
no proprio armazem em que a mercadoria
se ach t depositada, á disposição dos Srs.
pretendenes que os queirza.n examinar. de-
vulto para ISSO dirigirem-se antes do leilão
ao Sr. fiel do amuem respoctiVq.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará, o arrematante a ) escrivão da praça o
sign 1.1 da 20 o/., um dinheiro, receb sndo
(bate um conhecimento extrahi ao de talão ;
igualmente, por occasi !o •do pagame-i to dos
do p Leiloa i.e -arrematação, entrará com

0/ ern ouro, calculados sobre a quantia
equivalonte a )s direitos de consumo a que
estiveram sujeitas as merca ;orlas, e que
putsreni caber dentro (10 limite da arrema-
tação.

Alfandeaa io Rio de Janei-O, 3 1 do outu-
bro de 1902.—Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Altandega do Rio de Janeiro
EDITAL

Pela inspectoria desta Alfandega, se 'faz
pablico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição.
os volumes abaixo mencionados, com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos
ou consignatarios apresentar-se no prazo de
15 dias para providenciar a respeito.

Vapor austriaco Izegch, Procedente de
Fiumo, entrado em 16 de outubro do 1902.—
Nlanifesto n. 686.

Armazem n. 6—RC: 2 caixas . ns. 49 o 54,
reprogadas.

Idein: 2 ditas nS. 70 e 58, idem.
Liem: 2 ditas ns. 90 e 93,- idem.
Idem : 3 ditas ns. 38, 70 o 40, repregadas

o avariadas.
J—BOHER: 2 barris encapados ns.24 e 25,

avariados e vasa*. •
FC: 2 caixas ns. 42 o 24a , avariadas.
J-13011212, : 1 dita n. 1, repregada o ava-

riada.
CMF: 2 ditas ris. 3.812 e 3813, idem idem.
Idem: 2 ditas ns.3.811 e 3,809, idem idem.
ECC : 1 dita n. 1,129, idem idem.
JB- ItT : 1 dita n. 22, idem idem.
011F: 1 dit n. 3.815, idem idem.
Idem: 1 dita n. 3.816, Idem idem.
J—BOHER.: 1 dita n. 12, quebra ta.
Idem: O dita n. 27, ideia.
FC: 2 ditas na. 15a , e 8a , avariadas.
JBOIIER : 1 dita n. 8, Idem.
Idem: 1 dita n, 21 a , avariada-. e vasando.
1 . 1e, si: 2 ti as ris. 3 e 20, repre aadaa e ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 19, idem idem.

Idern—M : 2 ditas ais. 23 o 5, repregadas.
J--BOHER: 1 dita n. 16. idem.
Vapor inglez Eloro,procedente do Southam-

pton, entrado em 17 do outubro do 1902. —
Manifesto n. 690. •

Arinazem n. 16— F—CC: 1 caixa n.636,
repregada e avariada.

SMC—EF: 1 dita n. 617, idem idem.
AV: 1 dita n. 65, idem idem.
Brazil: 1 dita n. 349, idem idem.
A V: 1 dita n. 60, idem idem.
Indo: 1 dita n. 1.740,.idem idem.
AV: 1 dita n.,74, idem idem.
AS: 1 dita n. 7, idem idem.
Ceras: 1 dita n. 6, idem idem.
VS-129—C: 3 ditas ais. 93. 96o 95, , idem

idem.
Idem: 1 dita n. 98, idem idem.
Honorio Bicalho — Rio Novo-5.805--Es-

trada. de F !ria) Central do Brazil: 1 dita sem
numero, idem idem.	 -

Honorio Bicalho -Rio Novo-3.828—E. F.
Central do Brazil: 1 dita sem numero, idem,
idem.

E—X: 1 dita n. 7.846, repregada.
Indo: 2 ditas ns. 1.739 o 1.738; reprega-

das e avariadas.
Idem: 2 ditas ns: l.73 ê 1.734, idem,

idem.
Brazil: 1 dita, n. 319, idem, idem.
B—C—C: 1 dita n. 29, idem, idenl.
Vapor inalez Ebro, procedente do Sou-

thampton, entrado em 17 de outubro de 1902.
—Manifesto n. 690.

Despacho sobre agua — AI: 2 caixas sem
numeras, reprogadas.

Idem: 2 ditas 1-lona, idem.
Idem: 3 ditas idem, i tem.
Idem: 2 ditas idem, i lem.
Idem: 2 ditas liem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas hiena, idem.
C-N—C: 3 ditas idem, idem.
FA: 3 ditas idem, idem.
Idem: 1 dit ), idem, idem.
AI:, 3 ditas idem, Mem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Indo: 1 dita n. 1.162, idem.
C—M—C: 2 amarrados idem, Mem.
FN: 2 dit )s idem, idam.
Idem: 3 ditos idem, idem.
AI: 3 caixas idem., idem•
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, Mun.
Idem: 3 ditas idurn, idem.
Idem: 3 ditas idem; idonl.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas sem rumaras, idorn.
Idem: 2 ditas idem ., idOin,
FA : 1 dita idem, idem.
Vapor franoez Carolina, procedente do

Havre, entrado em 13 Oe outubro de 1902—
Manifesto n. 674.

Armazena n. 12—EBO : 1 caixa n. 109, re-
pregada e avarla,la.

Bragança : 1 dita n. 11, idem idem.
E—DGC: 1 dita n. 77, idem idem
DN	 dita, n. 63, idem idem.
Armazem n. 6—JF : 1 barril sem numero,

vasio.
Clamulhorto : 1 dito idem, idem.
Despacho sobre agita—O—A: 1 caixa n. 165,

repregada.
0—C—A: 2 ditas as, 1.181 e 1.203, idem.
Idem: 2 ditas as. 750e 1.167, idem. 	 .
Idom : 2 ditas ais. 726 e 1.193, idem.
Despachos sobre agua—P: 1 caixa n.8.862,

repregada.
ASC: a ditas as. 358 e 346, idein•
GC—BC: 1 dita n. 817, idem.
PMG: 1 dita ri. 1.528, idem.
C: 1 dita u. 9.539, idem.
TBC: 1 dita s. 2.367, idem.
CMC: I dita n. 6. idem.
TBC: 1 dita n. 23.419, idem.
Idem: 1 dite. n. 23.4?7, idem.
Vapor ing,lez Magdalena, procedente de

Southainpton, anrado em 13 de outubro do
1902—Mani feto u. 678.

AAVM: I caixa n. 1, contendo 100 kilos
de sabonetès perfumados; viu .a do S mtham-
pton no vapor inglez Thames, descaraegada
em 29 de novembro de 1901.

Lote n. 2
1 caixa. contendo rolamos impressos para

tornarem, conhecidos productos da industria,
• :pesando • $ kilos; vinda da mesma proce-

dencia, vapor e descarga.
Lote n. 3.

G (em um quadrang,u1o): 25 engradados as.
2.371/2.395, contendo 3.175 kilos da gar-
rafas de vidro ordinario, som rotulo e som
bocca esmerilhada; vindos d s Glasgow na
vapor inglez Sorata, descarregados em 23 da
janeira de 1902.

•

•
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Armazem n..1-Botanico: 1 caixa n. 29,
rePrega,da e'aVariada.

CPC-PLS: 1 dita n. 6.764, idem idem.
C.Colombo: 1 dita n. 1.004, idem idem.
F-C-J: 1 dita n. 92, idem idom.
N-C-N: 1, dita n. 761, idem idem.
Idem: 1 fardo n. 297, reto.
CC: 2 ditos as. 231 e 230, idem.
ENC: 1 caixa n. 129, repregada.

• FBC: 2 ditas.ns. 2.189 e2.190, idem.
0-EJS-P: 2 fardos us. 746 e 747, re-

tos.
C-F-C-X: 3 barricas as. 398, 396 o 399,

repregadas.
Idem: 2 ditas as. 397 e 493, idem.
Idem: 3 dicas ns. 394, 400 e 401, idem.
Idem: 2 ditas as. 402 o 403, idem.
(iA: 2 peixes as. 3.224 e 3.309, idem.
Idem: 1 dira n. 322, idem.
11E8: 1 dita n. 2 834, idem.	 .

•GPC: 1 dita n. 224, idem avariada.
J...-R--C--C: 1 dita n. 432, idem.
JRS: 2 ditas ns. 7.161 e 7.162, idem.
Idem:1 dita n. 7.163, idem.

•PBC-JRC: 1 dita n. 720, idem.
182: 1 dita . n. 274, idem.
Jnc: 1 fardo n. 50a, avariado.
M-C-&-C 1 dito n. 283, roto.
Vapor inglez Migdalena, procedente de

Southampton, entrado em 13 de outubro do
1902.-Manifesto n. 678.

Armazem n. 1-MMC: 1 caixa n. 631, re-
pregada.

QDQ: 1 dita n. 110, idem.
RSC: 1 dita n. 4, idem.
RSC: 1 fardo n. 216, roto.
SA: 1 barrica n. 3.365. repregada.
Idem: 2 caixas as. 3.359 e 3.360, idem.
TB: 2 ditas as. 28 o 30, idem.
468: 1 dita n. 337, idem.
2.46): 1 dita sem numero, idem.
Vapor francez Chile, procedente de Bor-

deaux, entrado em 13 de outubro de 1902.-
Manifesto n.

Armazem da bagagem-Anua Joanuina:
1 balá d folh s. saiu nuinero, aberto.

V. Dias: 1 s teco sem numero. idem.
Thomaz Teixeira V: 1 mala de mão sem

numero, idem.
José LuiZ T. Fontes: 1 batei de falha sem

numero, idem.	 .
Victorino A.	 1 amo som numero,

idem.
DS0J: 1 calkote s ml numero, idem.
C. S. Rocha: 1 caixa, sem numero, [ dom.
JLFF: 1 dita, nua idem.
CGP: 1 babai do folha sole numero, fiem.
Sem marca: 1 sacco sem numero, idem:
Armazem da Bagagem - Idem ; 1 S4CCO

sem numera. aberto.
[dom: 1 dito idem, idem.
Idem : I b the folha, idem, idem.
Idem : 1 'dito idem, idem.

. Idem : 1 caixa idem, idem.
Idem : 1 suco idem, idem,
Vapor francez Chili procedente do Bor-

déus entrado de 21 do Outubro .de 1902-
Manifesto n, 698.

Armazem de a.mostras - 1 caixa n. 1.763,
repregada.

EDF-FF : 1 dita n. 23, idem.
.IP: I dita sem numera. idem.
MF : 1 dita n. 642, idem.
FF: 1 dita sem numero, dem.
DCC : 1 dita n. 1.31', 4dern.
MC-I0 : 1 dita sela numero, ideia.
Vapor allom:ia Piniz Eitel Fiveleric,

cedente de	 entrado ene 10 d
outubro do 1902 - Manifesto n. 693.

Armazem n. 11.- MC 1 caixa n..2.593,
repregada.

L-65-F-C : 1 dita n. 410; idem.
SAC: 1 dita n. 4.035, idem.
Estiva-AVC : 1 barrica n. 151. idem.
AC: 1 dita n. 9.659, idein.
Armazenei n. 11-FLN : 2 caixas as. 1 o

2, repregadas o a.variadts.

RJ 1 dita n.1.651, idem.
G: 1 dita n. 1.651, idem.
AL : 2 ditas sem numero idem.
AS: 2 ditas sem numero idem.
Vapor allemão Wiitenbery, procedente de

Bromem, entrado em 20 do outubro dó 1902,
Manifesto n. 697.

Armazena n. 9-A-F: 2 caixas no. 1 e 9,
rep regadas. •

CNF: 1 dita n. 77, ideia.
GGAC: 1 dita n. 2 idem.
HS: 2 ditas no. 2.757 e 2.758, ideia'.
Idem: 2 ditai no. 4.237 o 4.590, idem.
JAC: 1 dita n. 876, idem.
JL-G. Rio: 1 dita n. 37, idem.
P-de-C: 3 ditas no. 1-1-1, idem.
C-B-l00-H-N: 1 dita n. 1, ideia.
HS: 1 dita n. 465a

'
 avariada.

Ence: 1 dita n. 1.551 a, _idem.
Vapor aldeia° Pernambuco, procedente de

Hamburgo, entrado em 14 de outubro de
1902. -Manifeste n. 679.

Armazemn. 3-CL: 2 caixas sem numero,
repragadas.

CTC: 1 barril sem numero, vasio.
GF de C	 1 caixa n. 2.053, repre-

gada.
JMC: 1 dita n. 149, idem.
SNC: 2 ditas sem numero, idem idem.
Vapor, italiano Minas, procedent; do Ge-

nova, entrado em 20 de outubro de 1902-
Manifesto n.

Arinazem n. 6-Sem marca: 1 encapado,
sem :Limem, avariado.

Vapor belga Calderol, procedente de Liver-
piei, entrado em 10 ,.e outubro de 1900-Ma-

ssto n. 670.
Trapiche Dias da Cruz-RL: 5 volumes

de chumba, sem numero.
Ideei: 5 ditos, idem idem.
Idem: 1 dito, Mcm idem.
Alfandega do Riu de Janeiro, 23 de ou-

tubro de 1902. - Pelo inspector, Francisco
Manoel Fernandes, ajudante.

Dia 25
Vapor aIlemão Pernambuco, procedente

de Haneburee, entrado em 14 de outubro de
1902. - Manifesto o. me.

Despacho sobre agua-CA : 1 caixa n. 100,
repreaala.

FRO : 2 ditas som numero, idem.
IISC : 1 dita n. 535. idem.
O: 1 dita n. 86, idem.
CA: 1 dita n. 1, idem.
Arnr.zein n. 3 - HEI : 1 caixa n. 430, re-

pregada.
Jop : 1 dita n. 492. idem.
JR-CC: 1 dita n. 4.366, idem. -
JPAC: , 1 dia n. 36, idem.	 •
D-J-C: 1 dita n. 2. idem.
JRSC: 1 dita n. 7.799, idem.
NNC: 2 ditas ns. 55 e 55.,dam.
NW . C: 1 dita I.6:i5, idE n.	 •
T-W21W-J: 1 dita n. ; 11.839/3, idem..
VFA: 1 d:ta. n. 3. idem.
FBC: 1 lata n. 421.3 k2, vaeando. •
AAC: 1 caixa n. 1.9)2, repregod t.
ARPO: 2 di ;as no. 2.571 o4.473. idem.
Ideia: 3 ditas as. 4.420, 4.423 o 4.457,

avariadas.
131): 1 dita n. 2.352. repragada.
BCC: 1 dita n; 33. idem.
Armazem n. 3-CPC: 1 caixa n. 280, es-

pregada.
CT: 1 dita n. 834, idem.
FSC: 2 ditas ns. 10.424 o 10.341, idem.
FFC : 1 dita n. 388, idem.
Vapor francez Chili

' 
procedente de

déos, entrado eia 21 de membro
Mani esto n. 698.

Amacem e. 10-BFC: .2 cabeas os. 70.538
o 17.573, repregad s e avariad.te..

Ideia: 1 dita n. 70.567, jii Idem.
AVB: 2 ditas no. 35t1 e 504, idem idem.
FYA: 2 ditas ps. 150 e 163, idem idem.
ZRC-70.53 ; 3 ditas sem gemere, idem

ZRC: 3 ditas sem numere,..iiem Meia:
C-N-C: 3 ditas no. 35, 41 o 32, idem

ideia.
AVB: 2 ditas no. ,C293 - o 437: fdern idem.
Idem : 2 ditas as. 228 e 340. idem idem.
Mem: 2 ditas es. 311 o 238, lutem Idem,
Idem: 2 dicas no. 260 e 227, idem idem.
Idem: . 2 ditas no. 314 o 303, idem idem.
FYA: 2 ditaS os. 165e 162, idem'idem.
Ideia: 2 ditas na. 58.027 e 58.016, idem

idem.
Zn -70553: 3 ditas, sem numeres, Idem
ideia.. 

Idem: 3 ditas idem, idem idem.
13FC: 2 dites as. 70.555 e 70.559, idem

idem.	 -
FYA: 1 dita ti. 58.028, idem idem.
BNC: 1 dita n. 23.689, repregada.
FYA: 3 ditas as. 161,163 e 160, repregadas

e avariadas.
ZRC-70.553: 2 ditas sem numeres, idem

lidem'Vaporr fra.ncez CAiu, procedente do Bor-
déos; entrado em 21 de outubro de 1902.-
M Inifesto n. 698:'	 •

Armazem n, 10-AVO: 2 caixas nA. 291 e
271, repregarlas e avariadas.

Idem: -2 ditas ne. 310 ó 342, idem idem.
Idem: 2 ditas os. 217 o280, idem idem.
flora: 2 ditas no. 258 e 318, ideei idem.
Idem: 2 ditas ns. 323 e 330, Idern,itlem.
Ideia: 2 ditas as. 235 e 349, idem idem.
Idem: 2 ditas no. 296 e 279, i .em idem.
Idem: 2 ditas os. 326 e 241, Idem idem.
Idem: 2 ditas nse318 e 277, ideia idem.
Idem: 2 ditas as. 234 o 240. idem Idem.
Idem :2 ditas no. :309 e 309, idem idem.
Idem : 2 ditai no. 274 e 333, idem idem.
Idem: 2 dites ris. 253 e 308, Mem idem.
C-N-C : 2 ditas os-. 17 e 19. idem idem.
FYA: 2 ditas no. 57 ..893 e 58.013, idem

ideIdinein:. 1 dita n. I 163, idem idem.
BFC: 1 dita n. 70.564, idem idena.'
Desp ich is :,abre agua-13NC : 1 dite.
. 23NSC. :9313dlia.asvnasri. 124.9a4, 259 O 319,repregadas

o avariada-1.
Id , en: 3 ditas no. '255, 326 e 321, idem

idem.
Idem: 4 ditai os. 265, 320, 251 o 304, idem

idem.
PNG: 3 ditts ns. 17, 180 23, idem ideai
TB': 1 dite: 	 n. 23:648, Idem idem.
A-S-B-C--0: 1 dita n. 233, ideia

idem.
F: 1 dita n. 6, idem idem.
Vapor te:meu Chili, procedente de Bor

déos, entr td era 21 de outubro de 1902-
Manifesto n. 693.

Atenazem n. 10-NWC:1 caixa n.1.753 a,

avAarall'id: aidita n. 1.018 a, idem.
LF: 1 dita a. 2.738 R, ume.

: 1 eaixa n. 4.09') 1, avariada.
J.13'..e 1 dita a. 1.149 A, idem.
C3 : 1 dita n. 8 831, idern,
3e -Mala : 1 dita n. 13, 11r.4progaii.. o avi-

,riaBL4NNac4: :3.ddiittaas 	 11141,unid.em.
TaC : 1 faria e, 1 2.022/2, avariado.
AV St C, ; C eaixas ne: 323 e 265, reproga-das e avariadas.
Liem: ps 	 ns. 292 o 333, idem. idem.

as. 225 e 301, idem, idem.
ns - "..u!ruarã,e3 84 Comp. : 3 ditas sem

itutnero, .ern,
Idem : 2 ditas, idem, idem, idem.. 	 .

•AVO: 2 ditas n3. 314,e 251. Idem. idem.
Idem : 2 ditas n4;241 e 231, idem, idem.
Ideia: 2 dit ts n3. 236 o 245, idem, ident.
Idem; 1 dita n. 211, 11cm ideai.
ZRC-70.551 : 3 ditas sem numero, idem,
Mein : 1 dita idem, idem. idem.
Vapor inglez C.tlifornia procelento di L1-

verp ;rd, entrai; e e 22 do Outubro de 1902.-
Manifesto a. 701.	 • •
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Arinazem n. 14—LI : 1 caixa n. 704, ro-
pregada.

NJSC : 1 dita n. 108, idem.
Idem : 1 dita n. 11() A, avariada.
NWC : 1 dita n. 1.737, repregada.
blera : 2 ditas ns. 1.735 e 1.747, avaria-

das.
OPC : 2 ditas ns. 5.590 o 5.593, repreaa-

das.
Idem: 2 ditas as. 2.271 e 2.277, idem,
Idem : 2 ditas as. 2.279 e 2.265, idem.
Idem : 1 dita n. 2.273, avariada.
Armazom n. 14—RNC: 2 fardos 43 A e

18 A, avariados.
VCC: 3 caixas ris. 212,205 e 205,repregadas

e avariadas.
AJCR: 2 ditas ris. 7.802 e 7.604, idem

[dom.
Idem: 1 dita n. 7.589, idem.
CPC: 1 dita ri. 123, idem idem.
DIA: 1 barrica n. 4.117 A, avariada.
ESC: 1 caixa ri. 20.809, repregada,.
Idem: 1 dita n.. 6.602, idem idem.
Idem: 1 dita n. 6.601, idem. idem-
E—A—C: 2 ditas as. 1.673 e 1.6.52, idem

idem.
II: 2 ditas as. 6.110 e 6.103, idem idem.
LL—C: 1 dita n. 2.362, idem idem.
Vapor inglez Catiprnia, procedente de Li-

verpool. entrado em 22 do outubro do 1902.—
Mani fasto n. 701.

Arinazom n.14—AJDC: 1 caixa n.41, repro-
gada e avariada.

CSC: 1 dita ri. 8.094, idem.
FA. 1 dita n. 23, idem.
K: 1 barril n. 2, avariado.
Rogens : 1 caixa n. 2.296, repregada.
OSC: 1 dita n. 6.236, idem.
Armazem das Amostras — NVN: 1 caixa

n. 8.364, repregada.
K: 1 dita n. 1, idem.
M. J. do Souza & C.: 1 pacote sem numero,

idem.
Eugonio Moyor: 1 dito idem, idem.
Vapor allemao Prinz Eitel Frederick, pro-

cedente de Hamburgo, entrado em 10 do ou-
tubro do 1902 — Manifesto n. 696.

Armazem n. 11 —AVO: 1 caixa n. 8, re-
pregada .

VK : I dita. n. 996, idem.
CRP—JC: 5 ditas na. 3.532 a 3.586, ava-

riadas.
00-330: 1 dita u. 328 reprogada.
Armazem n. 11—ATQ: 1 caixa n. 253, ro-

pregada.
JRCC: 1 dita n. 12.053, idem.
CSNDC: 1 dita n. II, idem.
LOCO: 1 dita n. 2.619, reprogo,da e ava-

riada.
RC: 1 dita n. 11.692, idem idem.
HBC—L: 1 dita n. 308, repregada.
VN: 1 dita n. 2.564, idem.
1W: 1 dita n. 1.630, idem.
N: 1 dita sem numero, idem.
Vapor allemão Wittemberg, procedente de

premem, entrado em 20 do outubro de 1902.
z-Manifasto n. 697.

Armazena n. 9—ANC: 1 caixa n. 1.531 A,
avariada.

AAC: 1 dita n. 10.971, repregada.
CASN: 1 dita n. 1.450, idem.
OP: 2 ditas ns. 1.475 e 1.510, idem.
N.JSC: 1 dita n. 108, idem idem.
P & C: 2 ditas ns. 1.907 e 1.909, idem

'dom.
Idem: 1 dita n. 1.914. idem idem.
TI.C: 1 dita n. 198, idem idem.
A—LBE: 2 ditas ri. 1.965 e 1979, idem

idem.
Vapor inglez Ebro, procedente de Lon-

dres, entrado om 17 de outubro do 1902.—
Manifesto n. 890.

Trapiche Dias da Cruz—CBL: 1 sacca som
numero, com falta.

Alçandega do Rio de Janeiro, :ffi do outu-
bro de 1902.—Polo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Minis.4terlo da Marinha
, ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
Repartição da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES N.

Eltado de Paraná— Porto de Antonin:i

Aviso que está restabelecida a bola da
Lago do Aprigio do que tratou o aviso n. 42,
e mais .no as lages «Santos» o do «Nado»
estão agora balizadas: a 1" por bola conica e
a 2" por bi lia charuto.

Directoria de Hydrographia, 30 de outubro
de 1902.— Luiz Cadaval, capitão de fragata.

ESTADOS UNIDOS DO BRAZ1L
Repartiçao da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES N. 43
Estado do Paraná—Barra SE de Paranaguá

Retirada da bola verde
Aviso que foi retirada a bola que marcava

o casco sossobrado na barra SE por ter este
desapparedio,oncontrando-se naquelle ponto,
actualmente, seis metros do fundo na baixa-
mar .

D'rectoria de Hydrographia. 25 de outubro
do 1902.—Luis Cadaval, capitão do fragata..

Estrada de Ferro Central
do Brazil

CONCURRENCIA

Para arrendamento do kiosque botequim na
estaçtto de S. José dos Campos

De ordem da directoria faço publico que,
ás 12 horas do dia 4 do proximo mez de no-
vembro, nesta secretaria, serão recebidas
propostas para arrendamento do kiosque
destinado a botequim para uso doe viajantes,
na estação de S. José dos Campos, de ao-
cardo com as bases para o contraoto, á dis-
posição dos interessados nesta secretaria,
para serem examinadas.

A coneurrencia versará sobre os preços
do arrendamento e dos generos.

Os concurrnntes devem comparecer nesta
repartição no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sol-
'adita, datadas, assig,nadas, com indicação do
suas re.sidencis,s, indicando tambem qual o
fiador que offerecem para a execução do
contracto, e deverão exhibir, em separado,
no acto da entrega, o recibo da caução do
100$, préviamente feita na thesouraria desta
catraM, para garantir a assignatura do coa.
tracto.

Secretaria da directoria da Estrada de
Ferro Ceatral do Brazil, 15 do outubro do
1902. — O secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.

Repartição Geral dos 'Tele-
gra,phoei

CONCURRENCIA. PUBLICA. PARÁ FORNECIMENTO
DE MATERIAL QUE TENRA DE SER ADQUI-
RIDO PELO ALMOXARIFADO

1.— Material para installaçUes eleotricas.
II.— Ferragens e objectos diversos.
111.—Madeiras e materiaes.
IV.— Moveis o accessorios.
V.— Objectos de esoriptorio e material

para desenho.
Do ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico que até o dia 17 de novembro proximo,
á 1 hora da tardo, recebem-se propostas na
secretaria para fornecimento, durante o
anno vindouro, dos materiaes constantes das
re1aç5e3 supra mencionadas e existentes no
almoxarilado á disposição dos proponentes.

A coneurrencia versará sobre os preços,
por unidade, dos specimens adoptados, dos
gimes encontrarão os interessados uma col-
'cação no alraoxarifado.

As propostas devem ser escripturadas em
dualicata. coin tinta prata„ devidamente
selladas na primeira via, datadas, assigna-
das, sem emendas, rasuras ou qualquer de-
feito que possa oceasionar duvidas ; conter o
preço da unidade em moeda. corrente, por
extenso o em algarismo, o ser conveniente-
mente fechadas o lacradas.

Não serão tomadas era • consideração as
propostas que deixarem do satisfa,zer a qual-
quer dessas regras.

Para garantir a assignatnea do contracto,
nenhuma proposta será accoita sem prévia
caução da quantia do 500$ na Thesouraria da
repartição, provando-se esse deposito com o
respectivo recibo que deve acompanhar a
proposta.

Em presença dos interessados, serão, á
1 hora da tardo, abertas o dovidamento ru-
bricadas, para ulterior comparação, as pro-
postas sobro material para insta,llaçZai elo-
etricas, no dia 18 de novembro ; sobre fer-
ragens e objectos diversos, no dia 19; sobre
madeiras o rnateriaos, no dia 20; sobra mo-
veis o accessorios, no dia 21, e sobro objactos
de eacriptorio e material para desenho, no
dia 22 do mez de novembro.

O proponente preferido, que so recusar a
as.signar o contracto, perderá o direito á re-
moedas o joias arrecadadas, constantes da re-
laão junta ao respectivo processo, ficando
obrigados ao pagamento de proa de 9 o/., pela
móra,, sobre a importando. de 3:232150. al-
cance esse verificado no processo de tomada
do contas do fallecido curador, no periodo
correspondente do 10 de fevereiro a 28 do
agasto de 1894, e relativa á 10' preteria, a
cujo pagamento foram con,lemnados por
aocnrdão . de 10 de corrente mez.

Terceira Sub-directoria cio Tribunal de
Contas, 17 de outubro de 1902.-0 sub-dire-
ctor, José Maria da Silva Portilho.

EDITA ES
Quarta, Preteria

O Dr. Auto Barbosa Fortes. juiz da Quarta
Pretoria. do District° Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem que, pela junta de qualificação dos ci-
dadãos aptos para servirem como jurados e
~aos no armo de 1903, foram ineluidos:
Acyllno da Costa Jacques,
Angusto Moss de Castro.
Amado Joaquim da Graça.
Adriano Pinto Corrêa.
Bernardino da Cruz Sobrinho.
Francisco Diogo de Faria.
Joaquim Ferreiro Lago.
Seraphim Gonçalves Nogueira.
Zeferino Martins Soares.
Raymundo Floresta de Miranda.
Irineu de Alcantara Bilhar.
Fernando José de Lima.
José Carlos da Silva.
Alfredo Candido Moreira.
Alberto da Nobrega Lins.
Julio da Silva Caldeira.
Manoel Ribeiro Machado.
João Martins Pacheco.
Antonio Torres Moreira,
Alexandre Carvalho Monteiro.
Antonio Estevão de Oliveira.
Francisco Xavier do Nascimento Flores Sal-
va-Torra.
Carlos Guimarães Martins.
Antonio Rodrigues de Barros.
Ildefonso Casta.

Foram excluidos:
Raymundo Nonato do Magalhães.
Antonio Castro.
Antonio Pinto Cardozo.
Antonio Pedro da Silva.
Antonio José Barbosa do Olivoira.
Eduardo Migo.
Eugenio Gama.
Henrique Targini.
Henrique Fernandes T. Sorna.
Pedro José Coelho da Graça.
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